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EDITAL Nº 056/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 041/2022 

1. REGÊNCIA LEGAL: 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, LEI FEDERAL Nº 10.520/2002, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/14, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, DECRETO FEDERAL Nº 8.077, DE 
14/08/2013, LEI Nº 13.979 DE 06/02/2020 E ALTERAÇÕES PERTINENTES. 

2. ÓRGÃO INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3. MODALIDADE/FORMA/Nº DE ORDEM: 4. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 0103/2022 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 6. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
MENOR PREÇO POR ITEM ☐ SIM  ☒ NÃO 

7. FORMA DE FORNECIMENTO: 
PARCELADO 

8. RESERVA DE QUOTA ME/EPP: 9. EXCLUSIVA E/EPP: 
NÃO NÃO 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO POR ITEM 

11. OBJETO 
CONSTITUI-SE OBJETO DESTA LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE MEI OU EMPRESA (S) ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE UAUÁ/BA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E ANEXOS. 

12.  PERÍODO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
DATA: 17:30H DE 04/07/2022 ATÉ 14/07/2022, ÀS 08H 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

13. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14. INÍCIO DA DISPUTA: 

DATA: 14/07/2022 - HORÁRIO: 08H DATA: 14/07/2022 - HORÁRIO: 10H 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CONFOME SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

16. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
12 MESES 

17. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE 
EDITAL: 

AS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO CONHECIMENTO DO OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO SERÃO PRESTADOS PELO PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, PREFERENCIALMENTE PELO E-MAIL 
licitacao@uaua.ba.gov.br OU PESSOALMENTE NO SETOR DE LICITAÇÕES, DIARIAMENTE, DAS 08H00MIN ÀS 12H00MIN, 
SITUADO NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ, SITO À PRAÇA BELARMINO JOSÉ RODRIGUES, S/N, 
CENTRO, UAUÁ/BA. 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 
 
 

Pedro Morais Ribeiro 
Decreto Municipal nº 1.194 de 05/01/2021 
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PREÂMBULO 

 

O Município de UAUÁ, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, 

através do seu Pregoeiro Oficial, designado pelo Decreto Municipal nº 1.194/2022, de 05/01/2021, publicado 

no Diário Oficial do  Município, no dia 05/01/2021, torna público para conhecimento dos interessados que na 

data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, para contratação de MEI ou empresa (s) especializada para prestação de serviço de 

transporte escolar no municipio de Uauá/BA, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

 

- COTA NORMAL PARA OS ITENS 09, 10, 15, 27, 28, 29, 31, 32, 36, 50, 57, 62, 71 e 73; 

- EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MEI PARA OS ITENS 

Nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 30, 33, 34, 35, 37, 38, 

39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 58, 59, 60, 61, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 72, 

73, 74, 75, 76, 77, 78 e 79. 

 

18. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

18.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de 

criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

18.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado 

PREGOEIRO OFICIAL, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

sistema constante no sítio eletrônico“www.licitanet.com.br”. 

 

Contatos LICITANET: Fones: (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores) / (34) 3014-

6633 / 3236-7571 / Whatsapp (34) 3014-6633 / E-mails: contato@licitanet.com.br e 

financeiro@licitanet.com.br. Horário de Funcionamento Licitanet: de segunda a sexta, das 08:30 às 

18:00hs (não há  expediente aos sábados e domingos) 

 

19. OBJETO: 

19.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE MEI OU EMPRESA (S) 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR NO 

MUNICIPIO DE UAUÁ/BA, de acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública 

Municipal, nas especificações e quantidades constantes no ANEXO II deste edital. 

19.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do ANEXO II, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos ITEM forem de seu interesse. 
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19.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item/lote, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

19.4. Não serão contratados serviços que estiverem acima do valor de referência desta licitação. 

19.5. A disputa dos lance se dará pelo valor GLOBAL do ITEM. 

19.6. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal Licitanet e as 

especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

20. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

20.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as exigências 

contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

20.2. A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições deste 

edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes; 

20.3. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação de senha pessoal e intransferível do 

credenciado do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecido. 

Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site https://licitanet.com.br/, opção 

“Login”. 

20.4. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

edital. 

a) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ANEXO VII, sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei. 

20.5. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: 

a) Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 

do site https://licitanet.com.br; 

b) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a 

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

c) Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do Município de Uauá, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O 

licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

d) As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

sessão pública via internet. 
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e) O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/.  

f) O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

g) O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

Município de Uauá, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

h) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

bloqueio de acesso. 

20.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 

20.7. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances. 

20.8. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma 

ou mais das situações a seguir: 

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos, conforme art. 87, III da Lei nº 8.666/93; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, conforme art. 

87, IV da Lei nº 8.666/93; 

d) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contrate 

ou responsável pela licitação; 

e) Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

20.9. Os Itens 09, 10, 15, 27, 28, 29, 31, 32, 36, 50, 57, 62, 71 e 73 (cota principal) terá participação ampla 

dos interessados que atendam aos requisitos deste edital, inclusive dos que se enquadrem na condição de MEI, 

Microempresa – ME e Empresas de Pequeno Porte EPP nos termos da LC 123/2006. 

20.10. Os Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 30, 33, 

34, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 58, 59, 60, 61, 63, 64, 65, 66, 67, 

68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78 e 79 do presente certame terão participação exclusiva apenas de interessados 

enquadrados nas condições de MEI, ME e EPP regionais, conforme decretos municipais 1.344/2022 E 
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1.479/2022, nos termos art. 48, I da LC 123/2006, com redação alterada pela LC 147/2014. 

20.11. As ME e EPP poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em licitações previsto na 

LC 123/2006, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto do seu 

artigo terceiro. 

20.12. As empresas enquadradas na situação  de MEI, ME e EPP deverão apresentar a declaração constante do 

ANEXO VIII deste edital. 

20.13. A comprovação de que trata o subitem 21.8, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante detentora do 

melhor lance ou proposta, através de um desses documentos: 

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 

b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 

 

21. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITANET.COM.BR: 

21.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. 

21.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de 

chave de identificação, senha pessoal e intransferível.  

21.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia 

do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

21.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

na forma eletrônica. 

21.5. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

21.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

21.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

21.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à 

época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas 
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respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

 

22. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

22.1. Qualquer interessado poderá solicitar da Comissão Permanente de Licitação – COPEL  esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

22.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital, até dois 02 (dois) dias úteis anteriores a data 

fixada para abertura da sessão pública; 

22.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao PREGOEIRO, até 02 (dois) dias úteis 

anteriores a data fixada para abertura da sessão pública; 

22.4. As petições de impugnação e os esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio eletrônico, via 

internet, para o endereço licitacao@uaua.ba.gov.br  

22.5. Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal. 

22.6. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

22.7. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao PREGOEIRO, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação em 24 (vinte e quatro) horas. 

22.8. O PREGOEIRO responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado da data de recebimento do pedido e poderá solicitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos seus anexos. 

 

23. DO ENVIO DE PROPOSTA ELETRÔNICA, DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

23.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA) vedada a identificação do titular da proposta, até o horário limite 

de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 

23.2. Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 

PREGOEIRO. 

23.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública. 

23.4.  O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes 

do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 
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23.5.  Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

23.6.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

23.7.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

23.8.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

23.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances 

23.10. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar 

as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo  sistema ou de sua desconexão. 

23.11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

a) O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

b) Valor unitário e total do item; 

c) Modelo; 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

23.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

23.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 

23.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

23.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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24. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,  FORMULAÇÃO DE 

LANCES E ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS: 

24.1. No horário estabelecido neste Edital, o PREGOEIRO abrirá a sessão pública, verificando as propostas 

de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 

detalhadas. 

a) O PREGOEIRO poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado 

pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

24.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o PREGOEIRO obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 

24.3. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

24.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

a) Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

b) O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

c) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez 

centavos). 

d) O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

24.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO e FECHADO", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

b) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 
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c) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

PREGOEIRO, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

d) Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES GLOBAIS com no 

máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO - TERMO DE 

REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o PREGOEIRO, 

poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos 

valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

24.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar; 

a) Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do 

lance; 

24.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o PREGOEIRO poderá alertar o proponente sobre 

o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente; 

24.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

24.9. No caso de desconexão com o PREGOEIRO, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

24.10. O PREGOEIRO, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados; 

24.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo PREGOEIRO aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br.  

24.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

24.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção 

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

24.14. Em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema identificará em coluna 

própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
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24.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, 

depois de encerrada a etapa de lances; 

24.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

24.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

24.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

24.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

24.20. O disposto no item 24.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

24.21. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços: 

a) Produzidos no  País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistm em pequisa e no desencolvimento de tecnologia no 

País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei 8.666/93); 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação 

24.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

24.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

24.24. O PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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a) A proposta do licitante classificado em primeiro lugar adequada ao último lance ofertado deverá 

ser encaminhada no prazo de 24 (vinte quatro) horas no próprio sistema, junto a composição de preço 

dos itens arrematados, a contar da solicitação do PREGOEIRO e deverá: 

24.24.a.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

24.24.a.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento 

24.24.a.3. Se o licitante optar por enviar a proposta final que é disponibilizada no sistema 

(RELATÓRIOS => P.FINAL) DEVERÁ COLOCAR NO CAMPO OBSERVAÇÃO, O 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO E DADOS 

BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO) 

24.25. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso. 

24.26. Todas as especificações do objeto contidas na proposta original; 

24.27. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

24.28. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

24.29. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

24.30. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

24.31. Juntamente com a proposta readequada, o licitante vencedor deverá apresentar a planilha de composição 

de custo unutário, conforme modelo anexo. 

 

25. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

25.1. Encerrada a etapa de negociação, o PREGOEIRO examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

25.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

25.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

25.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

25.5. O PREGOEIRO poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

a) O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo PREGOEIRO por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo PREGOEIRO. 

b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo PREGOEIRO, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

c) Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o PREGOEIRO examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

d) Havendo necessidade, o PREGOEIRO suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

e) O PREGOEIRO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

f) Também nas hipóteses em que o PREGOEIRO não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

g) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

h) Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o PREGOEIRO passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

i) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o PREGOEIRO verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

26. DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS: 

26.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado 

o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 
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26.2. O enquadramento como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº 123/06. 

26.3. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, 

em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, §4º, VI da Lei Complementar 

nº 123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06 

às ME/EPP. 

26.4. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 

receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 

26.5. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da 

habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

26.6. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e 

não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração em campo 

próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 

da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto nº 6.204/07). 

26.7. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser enviada ao 

PREGOEIRO até a data e horário marcados para abertura da sessão. 

26.8. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento 

consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 

26.9. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá ocorrer 

após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento. 

 

27. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS: 

27.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o PREGOEIRO possa verificar a ocorrência 

de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 

27.2. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, após o 

término dos lances, para apresentar nova proposta com valor inferior àquela considerada vencedora do certame 

em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC  nº 123/06); 

27.3. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas 

neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 

27.4. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão convocadas 

as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para o exercício do 

direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 

123/06). 
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27.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e equiparados 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta ou lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 

2º, da LC nº 123/06). 

27.6. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista na 

Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 

27.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

27.8. No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP 

e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira 

que poderá apresentar melhor oferta. 

27.9. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar é que 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais disposições 

deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 

27.10. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 

 

28. DA NEGOCIAÇÃO: 

28.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o PREGOEIRO deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

28.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

“No pregão, qualquer modificação na proposta tendente a alterar o teor das ofertas deve ocorrer na etapa de 

negociação, a qual deve ser realizada entre o pregoeiro e o licitante por meio do sistema eletrônico (art. 24, §§ 

8º e 9º, do Decreto 5.450/2005), tendo como finalidade a obtenção de preços melhores dos que os cotados na 

fase competitiva e, consequentemente, a proposta mais vantajosa para a Administração.” 

Acórdão 834/2015-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS 

 

29. DA HABILITAÇÃO: 

29.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o PREGOEIRO verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação. 

29.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social 

em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

e) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

29.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS), Estadual 

e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 

de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

e) Caso se tratar de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante deverá apresentar Certidão 

Simplificada ou Registro do enquadramento em Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, 

devidamente autenticado pela Junta Comercial ou Cartório de Registros Especiais; 

f) Não terá direito aos privilégios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, a Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte que não comprovar essa condição. 

g) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

a) Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou 

do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data 

da realização da licitação. 

29.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na 

data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo 

de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) 

dias anteriores à data da realização da licitação; 

b) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices 

oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. A licitante apresentará, conforme o caso, publicação no 
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Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário 

numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 

respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial e Certidão de Regularidade 

Profissional, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela 

confecção do documento, ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço 

Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo 

este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

c1) Entende-se por “último exercício social já exigível” aquele para o qual já se esgotou o prazo para 

apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado para a Receita Federal. 

d) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 

c.1.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

• Publicados em Diário Oficial; 

• Publicados em jornal de grande circulação; ou 

• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

c.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

c.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 

– Estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

c.1.4) Sociedade criada no exercício em curso: 

• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante; 

• Caso de MEIs, enviar os conprovantes de pagamento DAS dos meses desde a sua criação; 

• O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c.1.5) As empresas enquadradas como MEI que não tiverem o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis, deverão apresentar a DASN SIMEI. 
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e) A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita utilizando-se do seguinte índice, que 

deverá vir calculado em documento anexo ao Balanço Patrimonial, subscrito por profissional habilitado, 

aplicando-se a fórmula abaixo: 

 

I) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula: 

ILG = AC + RLP 

           PC + ELP  

 

II)  ILC = Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula: 

ILC = AC 

           PC 

 

III)  SG = Sorvência Geral maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula: 

SG = __AT__ 

           PC + ELP 

Onde: 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 

RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AC = ATIVO CIRCULANTE 

AT = ATIVO TOTAL. 

 

f) A licitante que apresentar resultado menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices acima referidos 

deverá comprovar patrimônio liquido de 10% do valor estimado da contratação, como dado objetivo para 

qualificação econômico-financeiro. 

g) Os índices de que trata os subitens acima serão calculados pelo responsável da contabilidade, devendo 

conter a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade no 

documento de apresentação dos cálculos, preferencialmente assinada pelo seu representante legal ou 

responsável de contabilidade.  

h) Se a informação do memorial de cálculo não conferir com os elementos constantes no Balanço 

Patrimonial, o licitante será inabilitado, independente da adoção das medidas legais cabíveis. 

i) Caso conste no Balanço Patrimonial o cálculo de todos os índices solicitados na letra d), a declaração 

será dispensada. 

j) O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação em Diário 

Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima. 
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k) Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo índice oficial 

(IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

l) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a Prefeitura 

Municipal de Uauá se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi 

transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados 

e calculados pelos licitantes. 

29.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado (neste último caso 

obrigatoriamente com firma reconhecida ou acompanhada do documento de identificação do signatário, para 

fins de comparação da assinatura), comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da licitação; (DISPENSAVEL PARA MEI) 

29.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (ANEXO III); 

b) Declaração referente carta de credenciamento, conforme (ANEXO VI); 

c) Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso VII do art. 4º da lei nº 10.520/2002) – 

pleno conhecimento, conforme (ANEXO VII); 

d) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VIII); 

e) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme (ANEXO IX); 

f) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos Supervenientes, conforme (ANEXO X); 

g) Declaração de Dados do Representante Legal para Assinatura da Ata e/ou Contrato conforme (ANEXO 

XI). 

h) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade;  

i) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

j) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

k) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

l) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, emitidos no Portal da Transparência do Governo 

Federal (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

m) Extratos de consultas emitidos no site do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

(www.tcm.ba.gov.br/impedidos-de-contratar), caso a licitante não tenha sede no estado da Bahia, deverá 

apresentar documento equivalente do tribunal de contas de seu estado ou municipio. 
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a) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “i”, “j” 

e “l” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

29.7. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da EMPRESA LICITANTE e também de 

eventual MATRIZ OU FILIAL (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu SÓCIO MAJORITÁRIO (cfr. art. 

12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário). 

29.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio dos 

documentos anexados no sistema https://licitanet.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação técnica e qualificação econômica financeira, conforme exigências constantes 

no Edital. 

a) É dever do licitante atualizar previamente a documentação constante no sistema https://licitanet.com.br 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

b) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo PREGOEIRO lograr êxito em encontrar a (s) certidão 

(ões) válida (s), conforme Artigo 43, § 3º, do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

29.9. A fim de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o PREGOEIRO poderá suspender a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

29.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

29.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

29.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

29.13. Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais não - digitais, quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

29.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
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29.16. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

29.17. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista neste 

edital. 

29.18. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e de 

acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu 

nome e de acordo com o seu CNPJ. (Exceto aquelas certidões expedidas em nome da matriz que são validas 

para as filiais) 

29.19. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com 

CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

29.20. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 

autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

29.21. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa e 

empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de credenciamento, e, que for 

declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no 

certame. 

a) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação. 

29.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o PREGOEIRO 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

29.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

29.24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

29.25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

29.26.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
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30. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

30.1. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva para 

ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de desempate previsto 

Lei Complementar nº 123/2006, o PREGOEIRO poderá consultar o Portal da Transparência do Governo 

Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido 

(pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas 

pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o 

faturamento máximo permitido como condição para esse benefício. 

30.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o PREGOEIRO 

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, 

da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

30.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio dos 

documentos encaminhados em conjunto com a apresentação da proposta, por meio do sistema. 

a) O LICITANTE DEVE ATENTAR PARA O LOCAL PRÓPRIO EXISTENTE NO SISTEMA 

PARA INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA QUE OS MESMOS NÃO  

SEJAM ANEXADOS NO MESMO LOCAL DA PROPOSTA, CASO CONTRÁRIO, A PROPOSTA 

SERÁ DESCLASSIFICADA POR IDENTIFICAÇÃO. 

30.4. A verificação pelo PREGOEIRO ou equipe de apoio, nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme art. 43, §3º, 

do Decreto 10.024, de 2019. 

30.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

30.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

30.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

30.8. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o PREGOEIRO procederá na forma prevista 

na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 

30.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o 

PREGOEIRO poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos ou de 

outras propostas, escoimados das causas referidas no ato de inabilitação ou de desclassificação. 

 

31. RECURSOS ADMINISTRATIVO 

31.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
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como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

31.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o 

Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

31.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

31.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

31.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

31.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

32. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

32.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

33. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

33.1. Para julgamento, será adotado o critério MENOR PREÇO POR ITEM, observados os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 

condições definidas neste Edital. 

33.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou, ainda, se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o PREGOEIRO examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 

que atenda ao Edital. O PREGOEIRO poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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33.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou 

consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados 

pelo mercado, para a execução do objeto contratado. 

33.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se como empate (ficto) as propostas apresentadas pelas ME e EPP que 

sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada. ’ 

33.5. Para efeito do disposto no subitem 38.4 deste edital, ocorrendo empate (ficto), proceder-se-á, da seguinte 

forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 

proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de 

primeira classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea “a” deste 

subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 38.5 deste 

edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

33.6. Em caso de empate aritmético, verificada a equivalência de valores das propostas entre microempresas 

ou empresas de pequeno porte, antes da aplicação do critério estabelecido no inciso I do art. 45 da Lei 

Complementar nº. 123/2006, o desempate será decidido mediante sorteio entre elas em sessão pública, a ser 

designada pelo PREGOEIRO, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

33.7. Não havendo microempresa ou empresa de pequeno porte classificadas ou habilitadas, segundo os 

critérios da Lei Complementar nº. 123/2006, será convocado o licitante detentor da proposta de menor valor, 

originalmente apresentada. 

33.8. A não cotação de qualquer item pertencente ao lote ensejará a desclassificação da proposta da licitante. 

 

34. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

34.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO sempre que não 

houver recurso. 

34.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo PREGOEIRO, ou, quando houver recurso, pela 

própria autoridade competente. 

 

35. INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

35.1. Será assinado um termo de contrato entre a licitante vencedora do certame e o município de Uauá, 

conforme minuta de contrato anexa ao edital; 

35.2. A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

envio da convocação, via fax ou outro meio hábil. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
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quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 

aceito pelo órgão comprador. 

35.3. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato pela 

adjudicatária, implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente. 

35.4. O VENCEDOR DEVERÁ APRESENTA A COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO PARA 

CADA ITEM, DEVENDO SER FEITO NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO HORAS) 

DEPOIS DE DECLARADO VENCEDOR. 

35.5. Para a assinatura do contrato a CONTRATADA devera observar o que pede o Código de Transito 

Brasileiro – CTB (seguir Termo de Referencia) e ainda: 

35.6. Carteira Nacional de Habilitação do motorista-condutor, na categoria compatível com o veículo 

apresentado, e com habilitação em transporte escolar (apresentar registro na Carteira Nacional de Habilitação 

do motorista, ou certificado que comprove a realização do curso), nos termos das resoluções do CONTRAN nº 

55 e 57; 

35.7. Documento que comprove que o motorista-condutor não cometeu nenhuma infração grave ou 

gravíssima, ou seja, reincidente em infrações médias durante os 12 (doze) últimos meses; 

35.8. Documento que comprove vínculo do veículo com o proponente: 

35.9. Recibo de autorização de transferência do veículo, em nome do proponente, mesmo em caso de 

alienação/financiamento, ou 

35.10. Certidão Negativa do Fórum Criminal referente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 

menor; 

35.11. Comprovação de vínculo empregatício do motorista e o proponente, mediante registro em carteira de 

trabalho e ficha de registro da empresa (copia carteira de trabalho, copia do registro do motorista no livro/ficha 

de registro de empregados da empresa). Para sócio da empresa, tal comprovação deverá ser feita através da cópia 

da ata da assembléia de sua nomeação no cargo ou contrato social; 

35.12. Laudo de vistoria do veículo, emitido pelo DETRAN, autorizando os serviços de transporte escolar, em 

plena validade; 

35.13. Comprovante de recolhimento em dia do IPVA do veículo; 

35.14. O  não comparecimento para firmar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação de que trata o item acima, facultará a Administração a adjudicar o objeto do certame 

a segunda classificada, consoante o disposto no Artigo 64 e parágrafos da Lei 8.666/93. 

“No pregão eletônico, a proposta encaminhada pelo licitante deve conter apenas a descrição do objeto ofertado 

e o preço (art. 26 do Decreto 10.0247/2019), não cabendo a sua desclassificação, nessa etapa da licitação, pela 

ausência do detalhamento da composição do preço, o qual somente deve ser exigido para a proposta referente 

ao lance vencedor.” 

Acórdão 870/2022-Plenário 
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36. DA EXIGÊNCIA DOS VEICULOS: 

36.1. O quilometro inicial do trajeto de qualquer um dos itens deverá ser iniciado a partir do momento em que 

sobe o primeiro aluno, e deverá se encerrar no momento em que descer o ultimo aluno, e para um controle 

mais efetivo o veiculo utilizado será adaptado com equipamentos de rastreamento. 

36.2. Os veículos  deverão estar em bom estado de conservação. 

36.3. Em relação aos veículos, todo veículo prestador de transporte escolar deve: 

a) Estar registrado como tal junto ao DETRAN do Estado onde a atividade está sendo exercida; 

b) Serem submetidos à inspeção pelo menos duas vezes ao ano, quando serão verificados os itens 

obrigatórios como cintos de segurança e retrovisores, entre outros. 

c) Exibir a faixa amarela com a inscrição “ESCOLAR” à meia altura e em toda a extensão das partes 

laterais e traseira da carroceria do veículo; 

d) Possuir equipamento registrador instantâneo de velocidade e tempo, inalterável e em perfeitas condições 

de uso; 

e) Possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira 

e lanternas de luz vermelha, na extremidade superior da parte traseira; 

f) Possuir cintos de segurança independentes e em perfeitas condições de uso em cada assento; 

g) Ser autorizado pelo DETRAN e ter o documento afixado na parte interna do veículo, em local visível, 

contendo o número máximo de passageiros permitido pelo fabricante; 

h) Respeitar o limite máximo de passageiros permitido pelo fabricante do veículo, além das exigências 

relacionadas ao veículo de transporte escolar. 

36.4. As despesas com combustível, danos a terceiros, manutenção preventiva e corretiva (filtros, óleos 

lubrificantes e reparos que eventualmente sejam necessários) e motorista, serão de responsabilidade da empresa 

vencedora. 

36.5. As linhas licitadas poderão sofrer readequações nos trajetos ou quilometragem e a proponente vencedora 

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços, de acordo com o § 1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

37. DA EXIGÊNCIA AOS CONDUTORES: 

37.1. Ser maior de 21 anos; 

37.2. Ser habilitado pelo Detran na CATEGORIA B para os veiculos considerandos leves; 

37.3. Ser habilitado pelo Detran na CATEGORIA D para os veiculos considerandos pesados; 

37.4. Estar isento de qualquer infração gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos 

12 meses; 

37.5. Ser aprovado em curso de especialização; 

37.6. Estar em dia com o exame toxicológico de larga janela de detecção. 
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38. VALOR ESTIMADO: 

38.1. O valor global estimado da presente licitação é de R$ 4.944.159,75 (quatro milhões novecentos e 

quarenta e quatro mil cento e cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos). 

 

39. OBRIGAÇÃO DAS CONTRATADAS: 

39.1. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições; 

39.2. O dever previsto no subitem anterior implica a obrigação de, a critério da Administração, substituir o 

veiculo caso seja necessário, para tanto e necessário que se comprove que o mesmo não esta em condição de 

uso adequada ou que esta fora do especificado na proposta de preço; 

39.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação; 

39.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

39.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

39.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

39.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução do contrato. 

39.8. Os serviços de transportes deverão ser prestados diariamente (segunda à sexta-feira), de acordo com o 

calendário escolar, mesmo quando tiver somente um aluno. 

39.9. Os serviços de transportes deverão ser prestados de acordo  com as  rotas estabelecidas  em  edital e 

cronograma da Secretaria Municipal de Educação. 

39.10. Somente serão pagos os quilômetros que forem efetivamente rodados e estiverem dentro do solicitado 

(marcar a quilometragem percorrida com inicio ao momento em que embarcar o primeiro aluno e final no 

desembarque do ultimo aluno). 

39.11. Os serviços deverão acontecer de forma parcelada, conforme solicitação da administração municipal, 

dentro    do prazo de vigência do Contrato que será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados nos termos da 

lei 8666/93.DA LEGISLAÇÃO 

39.12. A CONTRATADA, deverá seguir o CAPÍTULO XIII - DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES 

(CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO), conforme descrito abaixo: 

 

“Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução 

coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com 
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autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

 

39.13. Registro como veículo de passageiros; 

39.14. Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

39.15. Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda 

a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso 

de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

39.16. Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

39.17. Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

39.18. Cintos de segurança em número igual à lotação; 

39.19. Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

 

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de 

escolares deve satisfazer os seguintes requisitos: 

I Ter idade superior a vinte e um anos; 

II ser habilitado na categoria D; 

III (VETADO) 

IV Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou 

ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

V Ser aprovado em curso especializado, nos termos da 

regulamentação do CONTRAN. 

 

Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência 

municipal de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, 

para o transporte de escolares. 

 

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 

136, para exercerem suas atividades, deverão apresentar, 

previamente, certidão negativa do registro de distribuição criminal 

relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção 

de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável 

pela respectiva concessão ou autorização”. 
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40. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

40.1. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

40.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado. 

40.3. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao serviço do objeto, prazo e forma previstos no 

Termo de referência. 

 

41. DO PAGAMENTO: 

41.1. O pagamento será realizado no 10º (décimo) dia útil do mês seguinte, contados da apresentação da 

fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

a) É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

41.2. Todos os veículos contratados deverão ter rastreadores e o contratado deverá apresentar planilha com o 

itinerário realizado com quantidade de quilômetros percorridos, nome do motorista e número de passageiros, 

ponto inicial e ponto final sendo que o mesmo deverá ser entregue no mesmo dia em que for entregue a nota fiscal 

de prestação de serviço assinado pelo responsável da empresa e pelo responsável da Secretaria Municipal de 

Educação e a leitura dos mesmos deverão ser apresentadas juntamente com as notas fiscais; 

41.3. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 

a) Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

seus anexos e rescisão do contrato. 

41.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

41.5. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

41.6. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 

lhes são inerentes. 

41.7. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ATA. 

41.8. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a 
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data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela em atraso. 

 

42. DA ANTICORRUPÇÃO: 

42.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 

a) “PRÁTICA CORRUPTA”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 

de contrato; 

b) “PRÁTICA FRAUDULENTA”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “PRÁTICA COLUSIVA”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “PRÁTICA COERCITIVA”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

e) “PRÁTICA OBSTRUTIVA”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

f) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
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licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

g) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 

por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 

e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

43. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

43.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

a) Não assinar a contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b) Não assinar o contrato, quando cabível; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) Não mantiver a proposta; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

43.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em contratados, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

43.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

a) O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

- Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 

ao objeto da contratação; 

- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do licitante; 

- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

- Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

c) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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d) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

e) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

f) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

43.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após 

o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes; 

43.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,03% sobre o valor do 

contrato por ocorrência, até o limite de 10% (vinte por cento). 

b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de até 10% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes; 

43.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no Cadastro 

de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em 

percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais. 
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43.7. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

43.8. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 

o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

43.9. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração. 

 

44. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

44.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

 

45. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

45.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

45.2. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 

45.3. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive fixando prazo para 

resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou documento, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da Sessão Pública. 

45.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. 

45.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Prefeitura Municipal de UAUÁ. 

45.6. É proibido a sub contratação do objeto licitado. 
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46. DOS ANEXOS: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Proposta de Preços; 

ANEXO III – Modelo de Composição de Preço 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

ANEXO V – Minuta do Contrato; 

ANEXO VI – Modelo de Credencial; 

ANEXO VII – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições de Habilitação; 

ANEXO VIII – Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa; 

ANEXO IX – Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa;  

ANEXO X – Declaração de Fatos Impeditivos; 

ANEXO XI – Declaração de Comprometimento de Apolice de Seguro 

ANEXO XII – Declaração de Disponibilidade 

ANEXO XIII – Modelo de Relatório Mensal 

ANEXO XIV – Declaração de Motorista 

ANEXO XV – Declaração que Atende Todos as Exigências do Código Brasileiro de Tránsito 

ANEXO XVI – Declaração de Autorização de Instalação de Equipamento 

ANEXO XVII – Declaração de que os Veículos Ofertados tem Data de Fabricação de até 07 (sete) anos 

ANEXO XVIII – Declaração de Dados do Representante Legal para Assinatura do Contrato 

 

 

Uauá/BA, 04 de julho de 2022. 

 
 

Pedro Morais Ribeiro 
Pregoeiro Oficial 
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PREGÃO ELETRÔ NICO Nº  041 /2022 

 

ANEXO  I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO: 

1.1. O presente termo de Referência tem por objeto a contratação de MEI ou empresa para realização de 

Serviços de  Transporte Escolar, para atender a necessidade da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 2022. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1.  Justifica-se a contratação de empresa para realização de serviços de transporte escolar, tendo em vista 

que o Município de Uaua, é muito grande considerando seu tamanho territorial, e temos alunos da rede municipal 

em todas as localidades do município, e infelizmente o Municipio não dispõe de veículos suficientes para 

realizarem o transporte desses alunos, e sendo que a demanda por este serviço é alta, e os veículos pertencentes 

a frota da Secretaria Municipal de Educação, não é suficiente para atender tal demanda.  

2.2. Ressalta-se que,  o Transporte Escolar da Rede Municipa de Ensino de Uauá, é utlizado por 4.629, 

(quatro mil e seiscentos e vinte e nove alunos), matriculados na rede de ensino, segundo o Censo Escolar de 

2022, nos turnos  Matutino  e Vespertino.     

2.3. Na composição dos preços, foi levado em consideração para que se estipulasse o orçamento e valor 

mínimo de locação de cada um dos veículos, os valores usualmente praticados no mercado para a região, com 

análise dos valores a serem pagos aos contratados, considerando o tipo de estrada, incluindo-se, dentre outras, 

as seguintes obrigações: combustível; despesas com condutor; despesas com manutenção primária como 

baterias, pneus, peças, acessórios, lavagem semanal, óleo e lubrificantes; depreciação do veículo e remuneração 

de capital; incluindo os impostos, o licenciamento do veículo, o IPVA e o Seguro Obrigatório, sendo fonte de 

referência preços praticados por outras prefeituras da Região, bem como, parâmetros dos que foram praticados 

pelo próprio Município em exercícios anteriores. O cálculo de quilômetros dos roteiros apresentados foi feito 

de forma minuciosa, por prepostos da Secretaria de Educação do Município, tomando por base os mapas das 

escolas e das estradas, os roteiros e distâncias a serem percorridos, extraídos do georeferenciamento realizado 

pela Secretaria de Educação. 

 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

N° DA 
ROTA 

TRAJETO DE IDA E VOLTA DAS 
SEGUINTES ROTAS 

TIPO DE 
VEÍCULO 

DIAS/LETIVOS 
PREÇO 

POR (KM) 
KM/ DIA RM/ MÊS KM/ ANO TOTAL 
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001 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
SITIO BOA UNIÃO, UAUÁ. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA MISTA. PERÍODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 09 

VAN / SIMILAR 200  29,36 587,20 5.872  

002 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
QUEIMADAS DOS SANTOS, 
PASSANDO PELA FAZ. IPUEIRA, 
UAUA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERÍODO: 
TARDE. ALUNOS: 4  

VEÍCULO DE 
PASSEIO 200  21,02 420,40 4.204  

003 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CARRO QUEBRADO, PASSANDO 
PELA FAZENDA SITIO DO 
AVELINO, FAZENDA 
QUEIMADAS DOS PADEIROS, 
UAUA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA TIPO DE VIA: BARRO. 
PERÍODO: MANHÃ. ALUNOS: 17 

VAN / SIMILAR 200  79,94 1.598,80 15.988  

004 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BARRA DOS CAGADOS, 
SENTIDO NOVO ACORDO, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
SITIO DO MEIO (SEDE), CAIRÁ, 
BELA VISTA, UAUÁ. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. ERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 16 

VAN / SIMILAR 200  65,07 1.301,50 13.015  

005 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAGOA ESCONDIDA, SENTIDO 
PAREDÃO DA COLODINA, 
PASSANDO PELA MARIA PRETA 
DE BAIXO, BELA VISTA, UAUÁ. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS:15 

VAN/ SIMILAR 200  37,65 753,19 7.531,90  

006 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BOA ESPERANÇA, PASSANDO 
PELA ROSILHA, UAUÁ. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
TARDE. ALUNOS: 12 

VAN / SIMILAR 200  48,97 979,59 9.795,90  

007 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CAPIM PUBO, SENTIDO 
TRAVESSA, PASSANDO PELA 
FAZENDA IPUEIRA GRANDE, 
LOGRADOURO, MARI, UAUÁ. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: TARDE. ALUNOS: 15 

VAN / SIMILAR 200  48,42 968,40 9.684  

008 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TOCAS, SENTIDO PEDRONAS, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
TEODOSIO, LOGRADOURO, 
UAUÁ. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
TARDE. ALUNOS: 15 

VAN / SIMILAR 200  48,04 960,80 9.608  

009 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
ARRAIAL, SENTIDO PÉ DE 
SERROTE, PASSANDO PELA 
FAZENDA CACHOEIRA, 
SALGADINHO, FIDELIS, 
CONVENIENCIA, LAGOINHA, 
LAGOA DAS QUEIMADAS, SITIO 
DO TOMAS. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 

VAN / SIMILAR 200  119,2 2.384,7 23.847  
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PAVIMENTADA.  PERIODO: 
MANHÃ: ALUNOS: 18 / TARDE: 
ALUNOS: 09  

010 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAGOA DO JOÃO FERREIRA, 
SENTIDO SERROTE DA ONÇA, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
SITIO DO FELICIANO, ARRAIAL, 
LAGOA DO JOÃO FERREIRA, 
BARNABÉ, SITIO DO TOMAZ. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ:ALUNOS:14 
TARDE. ALUNOS:19 

VAN/SIMILAR 200  124,8 2.497,5 24.975  

011 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CANGALHA, SENTIDO LAGOA 
DA PEDRA, SÃO PAULINHO. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA.  
PERIODO: MANHÃ: ALUNOS: 19 
/ TARDE. ALUNOS: 33 

ONIBUS 200  42,11 842,39 8423,90  

012 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAGOINHA DOS RODRIGUES, 
SENTIDO BIRFUCA – ROTA SÃO 
PAULO, PASSANDO PELA 
FAZENDA PE DE SERRA, SÃO 
PAULINHO. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHA:ALUNOS: 12 / TARDE. 
ALUNOS: 10 

VAN/ SIMILAR 200  46,96 939,20 9.392  

013 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TOCAS, SENTIDO TEODOSIO, 
PEDRA GRANDE. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 07 

VAN/SIMILAR 200  18,17 363,59 3.636,90  

014 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TOCAS, PEDRA GRANDE, 
SANTANA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS:10 

VAN/ SIMILAR 200  35,29 705,99 7.059,90  

015 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
MURITIBA, SENTIDO EXU, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
UMBUZEIRO, TANQUE VELHO, 
SITIO DO PEREIRA, SANTANA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA.  
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS: 23 
TARDE: ALUNOS: 23 

MICRO ONIBUS 200  46,75 935,19 9.351,90  

016 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TRAVESSA, SENTIDO OURICURI, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
LAGOA DA FULO, SANTANA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS: 15 
TARDE:ALUNOS:10 

VAN/ SIMILAR 200  63,76 1.275,20 12.752  

017 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
SANTANA, SENTIDO VAI QUEM 
QUER, PASSANDO PELA 
FAZENDA LOGRADOURO DO 
JUVENAL, SANTANA. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 

VAN/SIMILAR 200  38,13 762,79 7.628,90  
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MANHÃ. ALUNOS: 07 / TARDE: 
ALUNOS:02 

018 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
EXTREMA, SENTIDO A FAZENDA 
PACIENCIA, SITIO DO FELIX, 
FLORES, POÇO VIEIRA. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. MANHA. 
ALUNOS: 18 

VAN/SIMILAR 200  45,18 903,60 9.036  

019 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
QUEIMADAS, SENTIDO POÇO 
DO VIEIRA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHA. ALUNOS: 14 

VAN/ SIMILAR 200  8,39 167,99 1.679,90  

020 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
PAREDÃO, SENTIDO POÇO DO 
VIEIRA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHA. ALUNOS: 10 

VAN/ SIMILAR 200  6,57 131,59 1.316,90  

021 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAGOA DO QUELÉ I, SENTIDO 
POÇO DO VIEIRA. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHA. ALUNOS: 5 

VAN/SIMILAR 200  4,94 98,80 988  

022 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAGOA DO QUELÉ 2, SENTIDO 
POÇO DO VIEIRA. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PÉRIODO: 
MANHA. ALUNOS: 5 

VAN/SIMILAR 200  3,55 71,19 711,99  

023 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CARRANCUDO, SENTIDO PEDRA 
DA ONÇA, PASSANDO PELA 
FAZENDA JABUTICABA, 
FERNANDES, LAGOA DO PIRES. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHA:ALUNOS: 21 
/TARDE. ALUNOS: 08 

VAN/ SIMILAR 200  50,45 1.009,10 10.091  

024 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TAMANDUA, SENTIDO LAGOA 
DAS CANAS, PASSANDO PELA 
FAZENDA PAPAGAIO, LAGOA 
DO PIRES.  TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
TARDE. ALUNOS: 09 

VAN/ SIMILAR 200  27,7 554,00 5.540,00  

025 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
PRAÇA DOS MENEZES, SENTIDO 
VARZEA, LAGOA DO PIRES. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: TARDE. ALUNOS: 19  

VAN/ SIMILAR 200  27,73 554,79 5.547,90  

026 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
RIO DO RANCHO, SENTIDO 
FIDELIS, PASSANDO PELA 
FAZENDA SALGADINHO, 
CONVENIENCIA, BOM 
CONSELHO, LAGOA DO PIRES. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: TARDE. ALUNOS: 10 

VAN/SIMILAR 200  55,50 1.110 11.100  

027 
TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAGOA DO JOÃO FERREIRA, 
SENTIDO SERROTE DA ONÇA, 

ONIBUS 200  82,14 1.642,80 16.428  
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PASSANDO PELA FAZENDA 
SITIO DO FELICIANO, ARRAIAL, 
MANDACARU, SITIO DO 
TOMAZ, LAGOA DAS 
QUEIMADAS, SITIO DO TOMAZ, 
BARNABÉ, LAJE DAS AROEIRAS, 
LAGOA DO PIRES. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
TARDE. ALUNOS: 38 

028 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
SALGADINHO, FIDELIS 
CONVENIÊNCIA, SENTIDO BOM 
CONSELHO, PASSANDO PELA 
FAZENDA ENJEITADA, LAGOA 
DAS CANAS, PAPAGAIO, LAGOA 
DO PIRES. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHA. ALUNOS: 45 

ONIBUS 200  57,06 1.141,20 11.412  

029 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
POÇO DO VIEIRA, SENTIDO 
LAGOA DO QUELE I, PASSANDO 
PELA FAZENDA LAGOA DO 
QUELE II, POÇO DO VIEIRA, 
TESTA BRANCA, FERNANDES, 
JABUTICABA, LAGOA DO PIRES. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: TARDE. ALUNOS: 44 

ONIBUS 200  58,40 1.168,00 11.680  

030 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TIGRE I, SENTIDO TIGRE II, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
LAGE DAS AROEIRAS, LAGOA 
DO PIRES. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHA: ALUNOS 04 / TARDE. 
ALUNOS: 04 

VEÍCULO DE 
PASSEIO 

200  62 1.240 12.400  

031 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
PÉ DE SERRA, SENTIDO TESTA 
BRANCA, PASSANDO PELA 
FAZENDA OLHO D’AGUA, 
CARRANCUDO, LAGOA DO 
PIRES. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHA. ALUNOS 30  

ONIBUS 200  36,04 720,80 7.208  

032 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BENDEGÓ DA PEDRA, SENTIDO 
PAREDÃO, PASSANDO PELA 
FAZENDA ARRAIAL, 
ALAGOINHA, PAPAGAIO, 
LAGOA DO PIRES. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
TARDE. ALUNOS: 30 

ONIBUS 200  87 1.740 17.400  

033 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
ALAGADIÇO SENTIDO FAZENDA 
DESTERRO. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 08 

VAN/SIMILAR 200  48,27 965,59 9.655,90  

034 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BENDEGO DA PEDRA, SENTIDO 
FAZENDA PAREDÃO, BENDEGO 
DA PEDRA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 

VAN/ SIMILAR 200  12,79 255,99 2.559,90  
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PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 08 

035 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
PAREDÃO, SENTIDO 
BIFURCAÇÃO, PASSANDO PELA 
FAZENDA DESTERRO, ATE PAU 
DE MADEIRA. TRAJETO EM IDA 
E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 07 

VAN/ SIMILAR 200  25,71 514,39 5.143,90  

036 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BENDEGO DA PEDRA, SENTIDO 
PAREDÃO, PASSANDO PELA 
FAZENDA TERRA NOVA, BOA 
VISTA, SALGADO, BOA VISTA, 
PAU DE MADEIRA, DESTERRO. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS: 37 

ONIBUS 200  45,29 905,99 9.059,90  

037 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
SERRA NEGRA, SENTIDO 
ALAGADIÇO, PASSANDO PELA 
FAZENDA ITIUBA E DESTERRO. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTA. 
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS: 09 

VAN/ SIMILAR 200  25,56 511,20 5.112  

038 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
JUNCO, SENTIDO SALGADO, 
PASSANDO PELA FAZENDA BOA 
VISTA, PAU DE MADEIRA, 
DESTERRO. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS 13 

VAN/ SIMILAR 200  63,31 1.266,30 12.663  

039 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BARRA DA FORTUNA, SENTIDO 
CAIADA, PASSANDO PELA 
FAZENDA BARREIRA, 
CURUNDUNDUM. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 16 

VAN/ SIMILAR 200  81,08 1.621,60 16.216  

040 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
MATRONA, SENTIDO 
ALGODÕES, PASSANDO PELA 
FAZENDA COCOBOCO, CASA 
NOVA, RIACHO DO JUAZEIRO, 
CURUNDUNDUM. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 14 

VAN/ SIMILAR 200  70,41 1.408,30 14.083  

041 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CURUNDUNDUM SENTIDO A 
FAZENDA PICOS. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS:11 

VAN/SIMILAR 200  52,04 1.040,80 10.408  

042 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CAITITUS, SENTIDO A CACIMBA 
VELHA, PASSANDO PELA 
FAZENDA POÇO DOS CAVALOS, 
CRAITU, CARAÍBA DO NOEL, 
RIACHO DO CAOIM, CAITITUS, 
CARATACÁ. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 14 

VAN/SIMILAR 200  55,59 1.111,90 11.119  
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043 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CACHOEIRA, SENTIDO RIO DO 
RANCHO, PASSANDO PELA 
FAZENDA LAGOA DA PEDRA, 
CARATACA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 17 

VAN/SIMILAR 200  44,40 888 8.880  

044 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAGOA DA PEDRA, SENTIDO 
CALDEIRÃO DE CIMA, 
PASSANDO PELA FAZENDA BOA 
VISTA, SITIO DO CARIRI, 
CARATACÁ. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 16 

VAN/ SIMILAR 200  57,12 1.142,40 11.424  

045 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
ESCONDIDO DE CIMA, SENTIDO 
ESCONDIDO DE BAIXO, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
SERRA DA BESTA, MERCES, 
CALDEIRÃO DA SERRA. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA.  PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 21 

MICRO ÔNIBUS 200  53,09 1.061,90 10.619  

046 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
OURICURI, SENTIDO 
ESCONDIDO, PASSANDO PELA 
FAZENDA CALDEIRÃO DOS 
LALAUS, CALDEIRÃO DA SERRA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS: 21 

MICRO ÔNIBUS 200  25,88 517,60 5.176  

047 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CALDEIRAOZINHO, SENTIDO 
VÁRZEA DAGUA, PASSANDO 
PELA FAZENDA BARRA, 
CALDEIRAOZINHO. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 04 

VEÍCULO DE 
PASSEIO 

200  14,66 293,20 2.932  

048 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TANQUINHO, SENTIDO BARRA 
DO BREJO, PASSANDO PELA 
FAZENDA PINTO, SITIO DA MAO 
ESQUERDA, BRANDÃO, SERRA 
GRANDE, JUAZERIRINHO, 
SERRA DA CANABRAVA, 
CALDEIRÃO DA SERRA. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA.  PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 20 

VAN/ SIMILAR 200  56,91 1.138,30 11.383  

049 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BOA VISTA DO SILVANO, 
SENTIDO SÃO JOSÉ, PASSANDO 
PELA FAZENDA BOA VISTA DO 
SILVANO, BAIXA DA TEREZA, 
SERRA DA CANABRAVA, 
CALDEIRÃO DA SERRA. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 16 

VAN/ SIMILAR 200  28,42 568,40 5.684  

050 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CALDEIRÃO DOS LALAUS, 
SENTIDO CALDEIRÃO DOS 
CAGADOS, PASSANDO POR 
CALDEIRÃO DA SERRA, 

MICRO ONIBUS 200  80,88 1.617,60 16.176  
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CALDEIRÃO DOS LALAUS, 
ESCONDIDO, CALDEIRÃO DA 
SERRA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ: ALUNOS 25 / TARDE. 
ALUNOS: 17 

051 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BAIXA DA TEREZA, SENTIDO A 
PORONHÉM, PASSANDO POR 
BAIXA FUNDA, JUAZEIRINHO, 
SERRA DA CANABRAVA, 
CALDEIRÃO DA SERRA, 
MARRUÁ, SERRA DA 
CANABRAVA, CALDEIRÃO DA 
SERRA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA.  PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 15 / TARDE: 
ALUNOS:10 

VAN/ SIMILAR 200  77,51 1.550,30 15.503  

052 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
VITORINO DE CIMA, SENTIDO 
TRINDADE, BARRIGUDA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS: 14 

VAN/ SIMILAR 200  47,59 951,99 9.519,90  

053 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TANQUE, SENTIDO CASTELO, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
SERRA DOS CAMPOS NOVOS, 
BARRIGUDA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 18 

VAN/ SIMILAR 200  67,53 1.350,70 13.507  

054 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CRAVATÁ, SENTIDO SERRA DOS 
CAMPOS NOVOS. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 10 

VAN/ SIMILAR 200  6,46 129,20 1.292  

055 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAPA, SENTIDO SÍTIO DO MEIO, 
SÍTIO DO ZACARIAS, PASSANDO 
PELA FAZENDA CALDEIRÃO DO 
ALMEIDA, RETIRO, SITIO DO 
ZACARIAS, CALDEIRÃO DO 
ALMEIDA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ: ALUNOS 14 / TARDE. 
ALUNOS: 14 

VAN/ SIMILAR 200  44,83 896,79 8.967,90  

056 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
ESTREMA, SENTIDO PACIENCIA, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
FLORES, SITIO DOS FELIX, 
QUIXABA, CALDEIRÃO DO 
ALMEIDA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 11 

VAN/SIMILAR 200  58,07 1.161,40 11.614  

057 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BELDROEGA, SENTIDO BOA 
VISTA, PASSANDO PELA 
FAZENDA RETIRO, SITIO DO 
ZACARIAS, CALDEIRÃO DO 
ALMEIDA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 

ÔNIBUS 200  36 720 7.200  
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PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 30 

058 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
PAREDÃO DO LO, SENTIDO 
QUIXABA, CALDEIRÃO DO 
ALMEIDA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 11 / TARDE: 
ALUNOS 07 

VAN/ SIMILAR 200  53,95 1.079,10 10.791  

059 

TRAJETO: ROTA PRFESSORES, 
UAUA, BARRIGUDA. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. PROFESSORES: 07 

VAN/ SIMILAR 200  41,20 824 8.240  

060 

TRAJETO: ROTA PROFESSORES, 
UAUA, CURUNDUNDUM. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. 
PROFESSORES: 6 

VAN/ SIMILAR 200  68,63 1.372,70 13.727  

061 

TRAJETO: ROTA PROFESSORES 
SAINDO DE UAUA, TESTA 
BRANCA, CALDEIRÃO DO 
ALMEIDA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. PROFESSORES: 13 

VAN/ SIMILAR 200  92,25 1.845 18.450  

062 

TRAJETO: ROTA PROFESSORES – 
UAUA, LAGOA DO PIRES, 
BARNABÉ, ARRAIAL, BOA VISTA, 
TERRA NOVA, DESTERRO, 
UAUA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. PROFESSORES: 07 

VAN/ SIMILAR 200  121,5 2.430,80 24.308  

063 

TRAJETO: ROTA PROFESSORES – 
UAUA, LAGOA DO PIRES, SITIO 
DO TOMAS, UAUA. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. PROFESSORES: 14 

VAN/SIMILAR 200  74,13 1482,70 14.827  

064 

TRAJETO: OTA PROFESSORES 
SAINDO DE UAUA, POÇO DO 
VIEIRA, UAUA. TRAJETO EM IDA 
E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA, PERIODO: 
MANHÃ. PROFESSORES: 14 

VAN/ SIMILAR 200  61,04 1.220,80 12.208  

065 

TRAJETO: ROTA DOS 
PROFESSORES – UAUA, PEDRA 
GRANDE, SANTANA, UAUA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. 
PROFESSORES: 09 

VAN/ SIMILAR 200  58,6 1.172,00 11.720  

066 

TRAJETO: ROTA PROFESSORES – 
UAUA, CARATACA, UAUA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. 
PROFESSORES: 4 

VEÍCULO DE 
PASSEIO 200  43,40 868 8.680  

067 

TRAJETO: ROTA DOS 
PROFESSORES – UAUA, LAGOA 
DO PIRES, LAGES DAS 
AROEIRAS, SAO PAULO, SITIO 
DOS LOIOLAS, UAUA. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 

VAN/ SIMILAR 200  79,90 1.598 15.980  
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PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. PROFESSORES: 10 

068 

TRAJETO: ROTA PROFESSORES – 
CALDEIRAO DA SERRA, SERRA 
DA CANABRAVA, UAUA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. 
PROFESSORES: 12 

VAN/ SIMILAR 200  43 860 8.600  

069 

TRAJETO: ROTA PROFESSORES – 
UAUÁ, LAGOA DO PIRES, 
ESTRADA, CARRANCUDO, 
PEDRA DA ONÇA TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. PROFESSORES: 13 

VAN/ SIMILAR 200  50,60 1.012 10.120  

070 

TRAJETO: ROTA DOS 
PROFESSORES – UAUA, LAGOA 
DO PIRES, LAGES DAS 
AROEIRAS, SAO PAULO, UAUA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. 
PROFESSORES: 12 

VAN/ SIMILAR 200  68,51 1.370,30 13.703  

071 

TRAJETO: ROTA ESTADO 1– 
CALDEIRÃOZINHO, OURICURI, 
ESCONDIDO, LALAU, BRANDÃO, 
SERRA DA CANABRAVA, 
CALDEIRÃO DA SERRA, MERCES, 
MARRUÁ. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 40 

ÔNIBUS 200  96 1.920 19.200  

072 

TRAJETO: ROTA ESTADO 2 – 
BOA VISTA DO SILVANO, 
CALADINHO, PORONHEM, 
SERRA DA CANABRAVA, 
MARRUA, LALAU. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
NOITE. ALUNOS: 16 

VAN/SIMILAR 200  82 1.640 16.400  

073 

TRAJETO: ROTA ESTADO 3 – 
CALDEIRÃOZINHO, SÍTIO DOS 
LOIOLAS, COMUNIDADES DOS 
CRENTES, SÃO PAULINHO, LAJE 
DAS AROEIRAS, LAGOA DO 
PIRES, VOLTA, PRAÇA, UAUÁ. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: TARDE. ALUNOS: 22 

MICRO-
ONIBUS 

200  80 1.600 16.000  

074 

TRAJETO: ROTA ESTADO 4 – 
CALDEIRÃO DA SERRA, UAUÁ. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS: 08 

VAN/SIMILAR 200  48 960 9.600  

075 

TRAJETO: CARRANCUDO, 
FAZENDA PITADINHA, IDA E 
VOLTA PERÍDO:MANhÃ: 
ALUNOS: 11 

VAN/SIMILAR 200  5,42 108,40 1.084  

076 

TRAJETO: FAZENDA PEREIRA, 
BARRIGUDA, SERRA CAMPOS 
NOVOS, IDA E VOLTA PERÍDO: 
MANHÃ, ALUNOS:12 

VAN/SIMILAR 200  30,23 604,79 6.047,90  

077 
TRAJETO: BARREIRA, UAUÁ, 
TRAJETO IDA E VOTA, 
PERÍDO:MANHÃ, ALUNOS :08 

VAN/SIMILAR 200  22,39 447,99 4.479,90  
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078 

TAJETO: SÃO PAULINHO, 
LAGOA DA PEDRA, IDA E VOLTA, 
PERÍODO MANHÃ,  
PROFESSORES: 04 

VEÍCULO DE 
PASSEIO 

200  11,07 221,59 2.215,90  

079 

TAJETO: LAGOA DOS 
RODRIGUE, POÇO DO VIEIRA, 
TRAJETO: IDA E VOLTA, PERÍDO: 
MANHÃ, ALUNOS: 04 

VEÍCULO DE 
PASSEIO 200  8,36 167,19 1.671,90  

                                                                                                                                           VALOR TOTAL  

 

3.1. O quilometro inicial do trajeto de qualquer um dos itens deverá ser iniciado a partir do momento 

em que sobe o primeiro aluno, e deverá se encerrar no momento em que descer o ultimo aluno, e para 

um controle mais efetivo o veiculo utilizado será adaptado com equipamentos de rastreamento. 

3.2. No ato da contratação, os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo 

CONTRAN e DETRAN – BA. 

3.3. Os veículos utilizados para a prestação dos serviços devem estar em perfeitas condições de uso e 

ter a capacidade compatível com a quantidade de passageiros a serem transportados por rota. 

3.3.1.  Em relação aos veículos, todo veículo prestador de transporte escolar deve: 

3.3.2.   Estar registrado como tal junto ao DETRAN do Estado onde a atividade está sendo exercida; 

3.3.3.  Serem submetidos à inspeção pelo menos duas vezes ao ano, quando serão verificados os itens 

obrigatórios como cintos de segurança e retrovisores, entre outros. 

3.3.4.  Exibir a faixa amarela com a inscrição “ESCOLAR” à meia altura e em toda a extensão das partes 

laterais e traseira da carroceria do veículo; 

3.3.5.Possuir equipamento registrador instantâneo de velocidade e tempo, inalterável e em perfeitas 

condições de uso; 

3.3.6 Possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 

dianteira e lanternas de luz vermelha, na extremidade superior da parte traseira; 

3.3.7. Possuir cintos de segurança independentes e em perfeitas condições de uso em cada assento; 

3.3.8. Ser autorizado pelo DETRAN e ter o documento afixado na parte interna do veículo, em local visível, 

contendo o número máximo de passageiros permitido pelo fabricante; 

3.3.9 Respeitar o limite máximo de passageiros permitido pelo fabricante do veículo, Além das exigências 

relacionadas ao veículo de transporte escolar. 

3.3.10. As despesas com combustível, danos a terceiros, manutenção preventiva e corretiva (filtros, óleos 

lubrificantes e reparos que eventualmente sejam necessários) e motorista, serão de responsabilidade da 

empresa vencedora. 

3.3.11. As linhas licitadas poderão sofrer readequações nos trajetos ou quilometragem e a proponente 

vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nos serviços, de acordo com o § 1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3.12. Todo condutor deve: 
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3.3.13.  Ser maior de 21 anos; 

3.3.14. Ser habilitado pelo Detran na Categoria B e D; 

3.3.15. Estar isento de qualquer infração gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os 

últimos 12 meses; 

3.4. Ser aprovado em curso de especialização; 

3.4.1. Estar em dia com o exame toxicológico de larga janela de detecção. 

3.4.2. Todos os veículos contratados deverão ter rastreadores e ocontratado deverá apresentar 

planilha com o itinerário realizado com quantidade de quilômetros percorridos, nome do motorista 

e número de passageiros, ponto inicial e ponto final sendo que o mesmo deverá ser entregue no 

mesmo dia em que for entregue a nota fiscal de prestação de serviço assinado pelo responsável da 

empresa e pelo responsável da Secretaria Municipal de Educação,  e a leitura dos mesmos deverão 

ser apresentadas juntamente com as notas fiscais; 

3.4.3 Os serviços de transportes deverão ser prestados diariamente (segunda à sexta-feira), de 

acordo com o calendário escolar, mesmo quando tiver somente um aluno. 

3.4.4. Os serviços de transportes deverão ser prestados de acordo  com as  rotas estabelecidas  em  

edital e cronograma da Secretaria Municipal de Educação. 

3.4.5Somente serão pagos os quilômetros que forem efetivamente rodados e estiverem dentro do 

solicitado (marcar a quilometragem percorrida com inicio ao momento em que embarcar o 

primeiro aluno e final no desembarque do ultimo aluno). 

3.3. Os serviços deverão acontecer de forma parcelada, conforme solicitação da administração 

municipal, dentro do prazo de vigência do Contrato que será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados 

nos termos da lei 8666/93.DA LEGISLAÇÃO 

3.4. A CONTRATADA, deverá seguir o CAPÍTULO XIII - DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES 

(CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO), conforme descrito abaixo: 

 

“Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva 

de escolares somente poderão circular nas vias com autorização 

emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

 

3.4.1. Registro como veículo de passageiros; 

3.4.2. Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

3.4.3. Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em 

toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, 
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em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

3.4.4. Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

3.4.5. Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

3.4.6. Cintos de segurança em número igual à lotação; 

3.4.7. Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de escolares 

deve satisfazer os seguintes requisitos: 

VI Ter idade superior a vinte e um anos; 

VII ser habilitado na categoria D; 

VIII (VETADO) 

IX Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou 

ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

X Ser aprovado em curso especializado, nos termos da 

regulamentação do CONTRAN. 

 

Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência 

municipal de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, 

para o transporte de escolares. 

 

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, 

para exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, 

certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente 

aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, 

renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela 

respectiva concessão ou autorização”. 

 

4. DA EXIGÊNCIA DOS VEICULOS 

4.1. O veículo deverá ser autorizado pelo DETRAN e ter o documento afixado na parte interna do 

mesmo, em local visível, e contendo o número máximo de passageiros permitido pelo fabricante; 

4.2. A proponente deverá seguir as exigências da Resolução CONTRAN nº 763 de 20 de dezembro de 2018 

Dispõe sobre a utilização obrigatória de espelhos retrovisores, equipamentos do tipo câmera-monitor ou 

outro dispositivo equivalente, a ser instalado nos veículos destinados ao transporte coletivo de escolares, e, 

da Resolução CONTRAN nº 445 de 25 de junho de 2013 - Estabelece os requisitos de segurança para 

veículos de transporte público coletivo de passageiros e transporte de passageiros tipo micro-ônibus e 

ônibus, categoria M³ de fabricação nacional e importado. 
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4.3. A proponente vencedora poderá apresentar veiculo substituto, em caráter temporário, pelo período 

máximo de 30 (trinta) dias, visando a manutenção e reparo dos veículos titulares, ou em caráter permanente, 

desde de que em ambos os casos apresente a mesma documentação exigida e a melhora significativa 

(veiculo superior ao apresentado anteriormente) referente ao veiculo titular (apresentado anteriormente). O 

pedido de substituição de veiculo devera se feito por meio de pedido por escrito, com visto pelo responsável 

pelo transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação, protocolado no setor responsável e 

encaminhado ao setores de Licitações e Contratos. 

4.4. A CONTRATADA somente poderá substituir o veiculo após a autorização expressa do 

responsável pelo Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educaã. 

4.5. Os veículos apresentados pela CONTRATADA deverão possuir extintores de incêndio do tipo 

ABC fixado na parte diante do compartimento destinado aos passageiros, caso contrario será recusado pelo 

CONTRATANTE. 

4.6. Os trajetos serão monitorados por meio de sistema de rastreadores, os quais serão implantados nos 

veículos pela CONTRATANTE, sendo que qualquer alteração, sem autorização será passível de punição. 

4.7. Após a instalação dos rastreadores, o pagamento será realizado mediante as médicos do sistema de 

rastreamento. 

4.8. Somente serão pagos, a quilometragem efetivamente rodada, sendo os demais custos por conta da 

CONTRATADA. 

4.9. Quando o veiculo com o equipamento de rastreamento apresentar problemas os quais o impeçam 

de realizar a rota, a CONTRATADA devera ser avisada com o maximo de antecedência possível, para que 

possa fazer a instalação do equipamento no veiculo substituto. 

 

5. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

5.1. O valor estimado para a futura contratação será com base na Pesquisa de Mercado com empresas 

do ramo conforme cotações de preços praticadas no mercado local, realizado pela Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças. 

 

6. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

6.1. Os valores parciais e global deverão ser completos, abrangendo tributos e despesas indiretas, lucro, 

encargos e tudo o mais que possa contribuir para a composição do custo final da execução do contrato, não 

sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas. 

 

7. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

7.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte 

Dotação orçamentária: 
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8. DO PAGAMENTO 

8.1. O valor a ser pago parceladamente será condicionado ao atesto da nota fiscal, o que ocorrerá após 

a aprovação do fornecimento/ prestação de serviço realizado pelo CONTRATANTE. 

8.2. O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês seguinte após a aprovação de cada 

produto. 

8.3. O pagamento seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só será efetuado 

mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais e trabalhistas, conforme dispõe o art. 40, 

inciso 

XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações relativamente à 

competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração auferida. 

8.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições; 

9.1.2. O dever previsto no subitem anterior implica a obrigação de, a critério da Administração, substituir 

o veiculo caso seja necessário, para tanto e necessário que se comprove que o mesmo não esta em condição 

de uso adequada ou que esta fora do especificado na proposta de preço; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4.01.01 Fundo Municipal de Educação 
PROJETO/ATIVIDADE 2.026 Manutenção do Transporte Escolar 
CLASSIFICAÇÃO 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO 01 Educação 25% 
FONTE DE RECURSO 04 Salário Educação 
FONTE DE RECURSO 15 Transferência FNDE 
FONTE DE RECURSO 19 Transferência FUNDEB 30% 
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9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.2.1. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

9.2.3. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao serviço do objeto, prazo e forma previstos no 

Termo de referência. 

 

10. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um 

ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

10.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

10.3. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade da Prefeitura Municipal de Uauá – Ba, efetivamente necessária, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento da 

CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo 

de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 

10.5. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.7. A fiscalização da execução contratual será exercida pelos Fiscais de Contratos designados por cada 

secretaria, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados 

nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93. 

10.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

11.1. O prazo para a contratação do objeto do presente Certame será de 12 (doze) meses contados da data 

de   assinatura do contrato, podendo tal prazo ser prorrogado, se assim for a vontade das partes, na 

conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

12.1. Observar os requisitos da lei e adequar para MEI E ME-EPP  

 

13. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO: 

13.1. O adjudicado deverá apresentar o veículo juntamente com a documentação do motorista no prazo de 5 

(cinco) dias úteis para efeito de contratação, após convocação por escrito da prefeitura municipal de Uauá; 

13.2. O vencedor deverá apresentae composição de custo unitário para cada item, devendo ser feito no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro horas) depois de declarado vencedor. 

 

14. REAJUSTE DE PREÇOS: 

Na hipótese de renovação do contrato, após 12 (doze) meses de sua assinatura, o reajuste ocorrerá com base na 

variação do IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, medido pela Fundação Getúlio Vargas), tendo como 

base o mês anterior ao da assinatura do contrato. 
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PREGÃO ELETRÔ NICO   Nº 041/2022 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 

 UF: 
CEP: E-MAIL: FONE: 
CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: C/C: 
 OBJETO: 
 
 

 
PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

N° DA 
ROTA 

TRAJETO DE IDA E VOLTA DAS 
SEGUINTES ROTAS 

TIPO DE 
VEÍCULO 

DIAS/LETIVOS PREÇO 
POR (KM) 

KM/ DIA KM/ MÊS KM/ ANO TOTAL 

001 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
SITIO BOA UNIÃO, UAUÁ. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA MISTA. PERÍODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 09 

VAN / SIMILAR 200  29,36 587,20 5.872  

002 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
QUEIMADAS DOS SANTOS, 
PASSANDO PELA FAZ. IPUEIRA, 
UAUA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERÍODO: 
TARDE. ALUNOS: 4  

VEÍCULO DE 
PASSEIO 200  21,02 420,40 4.204  

003 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CARRO QUEBRADO, PASSANDO 
PELA FAZENDA SITIO DO 
AVELINO, FAZENDA 
QUEIMADAS DOS PADEIROS, 
UAUA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA TIPO DE VIA: BARRO. 
PERÍODO: MANHÃ. ALUNOS: 17 

VAN / SIMILAR 200  79,94 1.598,80 15.988  

004 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BARRA DOS CAGADOS, 
SENTIDO NOVO ACORDO, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
SITIO DO MEIO (SEDE), CAIRÁ, 
BELA VISTA, UAUÁ. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. ERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 16 

VAN / SIMILAR 200  65,07 1.301,50 13.015  
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005 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAGOA ESCONDIDA, SENTIDO 
PAREDÃO DA COLODINA, 
PASSANDO PELA MARIA PRETA 
DE BAIXO, BELA VISTA, UAUÁ. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS:15 

VAN/ SIMILAR 200  37,65 753,19 7.531,90  

006 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BOA ESPERANÇA, PASSANDO 
PELA ROSILHA, UAUÁ. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
TARDE. ALUNOS: 12 

VAN / SIMILAR 200  48,97 979,59 9.795,90  

007 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CAPIM PUBO, SENTIDO 
TRAVESSA, PASSANDO PELA 
FAZENDA IPUEIRA GRANDE, 
LOGRADOURO, MARI, UAUÁ. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: TARDE. ALUNOS: 15 

VAN / SIMILAR 200  48,42 968,40 9.684  

008 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TOCAS, SENTIDO PEDRONAS, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
TEODOSIO, LOGRADOURO, 
UAUÁ. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
TARDE. ALUNOS: 15 

VAN / SIMILAR 200  48,04 960,80 9.608  

009 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
ARRAIAL, SENTIDO PÉ DE 
SERROTE, PASSANDO PELA 
FAZENDA CACHOEIRA, 
SALGADINHO, FIDELIS, 
CONVENIENCIA, LAGOINHA, 
LAGOA DAS QUEIMADAS, SITIO 
DO TOMAS. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA.  PERIODO: 
MANHÃ: ALUNOS: 18 / TARDE: 
ALUNOS: 09  

VAN / SIMILAR 200  119,2 2.384,7 23.847  

010 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAGOA DO JOÃO FERREIRA, 
SENTIDO SERROTE DA ONÇA, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
SITIO DO FELICIANO, ARRAIAL, 
LAGOA DO JOÃO FERREIRA, 
BARNABÉ, SITIO DO TOMAZ. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ:ALUNOS:14 
TARDE. ALUNOS:19 

VAN/SIMILAR 200  124,8 2.497,5 24.975  

011 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CANGALHA, SENTIDO LAGOA 
DA PEDRA, SÃO PAULINHO. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA.  
PERIODO: MANHÃ: ALUNOS: 19 
/ TARDE. ALUNOS: 33 

ONIBUS 200  42,11 842,39 8423,90  

012 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAGOINHA DOS RODRIGUES, 
SENTIDO BIRFUCA – ROTA SÃO 
PAULO, PASSANDO PELA 
FAZENDA PE DE SERRA, SÃO 
PAULINHO. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 

VAN/ SIMILAR 200  46,96 939,20 9.392  
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MANHA:ALUNOS: 12 / TARDE. 
ALUNOS: 10 

013 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TOCAS, SENTIDO TEODOSIO, 
PEDRA GRANDE. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 07 

VAN/SIMILAR 200  18,17 363,59 3.636,90  

014 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TOCAS, PEDRA GRANDE, 
SANTANA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS:10 

VAN/ SIMILAR 200  35,29 705,99 7.059,90  

015 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
MURITIBA, SENTIDO EXU, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
UMBUZEIRO, TANQUE VELHO, 
SITIO DO PEREIRA, SANTANA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA.  
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS: 23 
TARDE: ALUNOS: 23 

MICRO ONIBUS 200  46,75 935,19 9.351,90  

016 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TRAVESSA, SENTIDO OURICURI, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
LAGOA DA FULO, SANTANA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS: 15 
TARDE:ALUNOS:10 

VAN/ SIMILAR 200  63,76 1.275,20 12.752  

017 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
SANTANA, SENTIDO VAI QUEM 
QUER, PASSANDO PELA 
FAZENDA LOGRADOURO DO 
JUVENAL, SANTANA. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 07 / TARDE: 
ALUNOS:02 

VAN/SIMILAR 200  38,13 762,79 7.628,90  

018 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
EXTREMA, SENTIDO A FAZENDA 
PACIENCIA, SITIO DO FELIX, 
FLORES, POÇO VIEIRA. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. MANHA. 
ALUNOS: 18 

VAN/SIMILAR 200  45,18 903,60 9.036  

019 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
QUEIMADAS, SENTIDO POÇO 
DO VIEIRA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHA. ALUNOS: 14 

VAN/ SIMILAR 200  8,39 167,99 1.679,90  

020 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
PAREDÃO, SENTIDO POÇO DO 
VIEIRA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHA. ALUNOS: 10 

VAN/ SIMILAR 200  6,57 131,59 1.316,90  

021 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAGOA DO QUELÉ I, SENTIDO 
POÇO DO VIEIRA. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHA. ALUNOS: 5 

VAN/SIMILAR 200  4,94 98,80 988  
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022 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAGOA DO QUELÉ 2, SENTIDO 
POÇO DO VIEIRA. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PÉRIODO: 
MANHA. ALUNOS: 5 

VAN/SIMILAR 200  3,55 71,19 711,99  

023 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CARRANCUDO, SENTIDO PEDRA 
DA ONÇA, PASSANDO PELA 
FAZENDA JABUTICABA, 
FERNANDES, LAGOA DO PIRES. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHA:ALUNOS: 21 
/TARDE. ALUNOS: 08 

VAN/ SIMILAR 200  50,45 1.009,10 10.091  

024 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TAMANDUA, SENTIDO LAGOA 
DAS CANAS, PASSANDO PELA 
FAZENDA PAPAGAIO, LAGOA 
DO PIRES.  TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
TARDE. ALUNOS: 09 

VAN/ SIMILAR 200  27,7 554,00 5.540,00  

025 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
PRAÇA DOS MENEZES, SENTIDO 
VARZEA, LAGOA DO PIRES. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: TARDE. ALUNOS: 19  

VAN/ SIMILAR 200  27,73 554,79 5.547,90  

026 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
RIO DO RANCHO, SENTIDO 
FIDELIS, PASSANDO PELA 
FAZENDA SALGADINHO, 
CONVENIENCIA, BOM 
CONSELHO, LAGOA DO PIRES. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: TARDE. ALUNOS: 10 

VAN/SIMILAR 200  55,50 1.110 11.100  

027 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAGOA DO JOÃO FERREIRA, 
SENTIDO SERROTE DA ONÇA, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
SITIO DO FELICIANO, ARRAIAL, 
MANDACARU, SITIO DO 
TOMAZ, LAGOA DAS 
QUEIMADAS, SITIO DO TOMAZ, 
BARNABÉ, LAJE DAS AROEIRAS, 
LAGOA DO PIRES. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
TARDE. ALUNOS: 38 

ONIBUS 200  82,14 1.642,80 16.428  

028 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
SALGADINHO, FIDELIS 
CONVENIÊNCIA, SENTIDO BOM 
CONSELHO, PASSANDO PELA 
FAZENDA ENJEITADA, LAGOA 
DAS CANAS, PAPAGAIO, LAGOA 
DO PIRES. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHA. ALUNOS: 45 

ONIBUS 200  57,06 1.141,20 11.412  

029 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
POÇO DO VIEIRA, SENTIDO 
LAGOA DO QUELE I, PASSANDO 
PELA FAZENDA LAGOA DO 
QUELE II, POÇO DO VIEIRA, 
TESTA BRANCA, FERNANDES, 
JABUTICABA, LAGOA DO PIRES. 

ONIBUS 200  58,40 1.168,00 11.680  
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TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: TARDE. ALUNOS: 44 

030 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TIGRE I, SENTIDO TIGRE II, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
LAGE DAS AROEIRAS, LAGOA 
DO PIRES. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHA: ALUNOS 04 / TARDE. 
ALUNOS: 04 

VEÍCULO DE 
PASSEIO 200  62 1.240 12.400  

031 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
PÉ DE SERRA, SENTIDO TESTA 
BRANCA, PASSANDO PELA 
FAZENDA OLHO D’AGUA, 
CARRANCUDO, LAGOA DO 
PIRES. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHA. ALUNOS 30  

ONIBUS 200  36,04 720,80 7.208  

032 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BENDEGÓ DA PEDRA, SENTIDO 
PAREDÃO, PASSANDO PELA 
FAZENDA ARRAIAL, 
ALAGOINHA, PAPAGAIO, 
LAGOA DO PIRES. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
TARDE. ALUNOS: 30 

ONIBUS 200  87 1.740 17.400  

033 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
ALAGADIÇO SENTIDO FAZENDA 
DESTERRO. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 08 

VAN/SIMILAR 200  48,27 965,59 9.655,90  

034 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BENDEGO DA PEDRA, SENTIDO 
FAZENDA PAREDÃO, BENDEGO 
DA PEDRA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 08 

VAN/ SIMILAR 200  12,79 255,99 2.559,90  

035 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
PAREDÃO, SENTIDO 
BIFURCAÇÃO, PASSANDO PELA 
FAZENDA DESTERRO, ATE PAU 
DE MADEIRA. TRAJETO EM IDA 
E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 07 

VAN/ SIMILAR 200  25,71 514,39 5.143,90  

036 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BENDEGO DA PEDRA, SENTIDO 
PAREDÃO, PASSANDO PELA 
FAZENDA TERRA NOVA, BOA 
VISTA, SALGADO, BOA VISTA, 
PAU DE MADEIRA, DESTERRO. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS: 37 

ONIBUS 200  45,29 905,99 9.059,90  

037 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
SERRA NEGRA, SENTIDO 
ALAGADIÇO, PASSANDO PELA 
FAZENDA ITIUBA E DESTERRO. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTA. 
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS: 09 

VAN/ SIMILAR 200  25,56 511,20 5.112  
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038 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
JUNCO, SENTIDO SALGADO, 
PASSANDO PELA FAZENDA BOA 
VISTA, PAU DE MADEIRA, 
DESTERRO. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS 13 

VAN/ SIMILAR 200  63,31 1.266,30 12.663  

039 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BARRA DA FORTUNA, SENTIDO 
CAIADA, PASSANDO PELA 
FAZENDA BARREIRA, 
CURUNDUNDUM. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 16 

VAN/ SIMILAR 200  81,08 1.621,60 16.216  

040 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
MATRONA, SENTIDO 
ALGODÕES, PASSANDO PELA 
FAZENDA COCOBOCO, CASA 
NOVA, RIACHO DO JUAZEIRO, 
CURUNDUNDUM. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 14 

VAN/ SIMILAR 200  70,41 1.408,30 14.083  

041 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CURUNDUNDUM SENTIDO A 
FAZENDA PICOS. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS:11 

VAN/SIMILAR 200  52,04 1.040,80 10.408  

042 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CAITITUS, SENTIDO A CACIMBA 
VELHA, PASSANDO PELA 
FAZENDA POÇO DOS CAVALOS, 
CRAITU, CARAÍBA DO NOEL, 
RIACHO DO CAOIM, CAITITUS, 
CARATACÁ. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 14 

VAN/SIMILAR 200  55,59 1.111,90 11.119  

043 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CACHOEIRA, SENTIDO RIO DO 
RANCHO, PASSANDO PELA 
FAZENDA LAGOA DA PEDRA, 
CARATACA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 17 

VAN/SIMILAR 200  44,40 888 8.880  

044 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAGOA DA PEDRA, SENTIDO 
CALDEIRÃO DE CIMA, 
PASSANDO PELA FAZENDA BOA 
VISTA, SITIO DO CARIRI, 
CARATACÁ. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 16 

VAN/ SIMILAR 200  57,12 1.142,40 11.424  

045 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
ESCONDIDO DE CIMA, SENTIDO 
ESCONDIDO DE BAIXO, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
SERRA DA BESTA, MERCES, 
CALDEIRÃO DA SERRA. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA.  PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 21 

MICRO ÔNIBUS 200  53,09 1.061,90 10.619  
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046 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
OURICURI, SENTIDO 
ESCONDIDO, PASSANDO PELA 
FAZENDA CALDEIRÃO DOS 
LALAUS, CALDEIRÃO DA SERRA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS: 21 

MICRO ÔNIBUS 200  25,88 517,60 5.176  

047 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CALDEIRAOZINHO, SENTIDO 
VÁRZEA DAGUA, PASSANDO 
PELA FAZENDA BARRA, 
CALDEIRAOZINHO. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 04 

VEÍCULO DE 
PASSEIO 

200  14,66 293,20 2.932  

048 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TANQUINHO, SENTIDO BARRA 
DO BREJO, PASSANDO PELA 
FAZENDA PINTO, SITIO DA MAO 
ESQUERDA, BRANDÃO, SERRA 
GRANDE, JUAZERIRINHO, 
SERRA DA CANABRAVA, 
CALDEIRÃO DA SERRA. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA.  PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 20 

VAN/ SIMILAR 200  56,91 1.138,30 11.383  

049 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BOA VISTA DO SILVANO, 
SENTIDO SÃO JOSÉ, PASSANDO 
PELA FAZENDA BOA VISTA DO 
SILVANO, BAIXA DA TEREZA, 
SERRA DA CANABRAVA, 
CALDEIRÃO DA SERRA. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 16 

VAN/ SIMILAR 200  28,42 568,40 5.684  

050 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CALDEIRÃO DOS LALAUS, 
SENTIDO CALDEIRÃO DOS 
CAGADOS, PASSANDO POR 
CALDEIRÃO DA SERRA, 
CALDEIRÃO DOS LALAUS, 
ESCONDIDO, CALDEIRÃO DA 
SERRA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ: ALUNOS 25 / TARDE. 
ALUNOS: 17 

MICRO ONIBUS 200  80,88 1.617,60 16.176  

051 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BAIXA DA TEREZA, SENTIDO A 
PORONHÉM, PASSANDO POR 
BAIXA FUNDA, JUAZEIRINHO, 
SERRA DA CANABRAVA, 
CALDEIRÃO DA SERRA, 
MARRUÁ, SERRA DA 
CANABRAVA, CALDEIRÃO DA 
SERRA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA.  PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 15 / TARDE: 
ALUNOS:10 

VAN/ SIMILAR 200  77,51 1.550,30 15.503  

052 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
VITORINO DE CIMA, SENTIDO 
TRINDADE, BARRIGUDA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS: 14 

VAN/ SIMILAR 200  47,59 951,99 9.519,90  



   ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

_________________________________________________________________________________________________________ 
PRAÇA BELARMINO JOSÉ RODRIGUES, CENTRO, UAUÁ – BAHIA – BRASIL - CEP: 48.950-000 
http://uaua.ba.gov.br    @prefeiturauaua   licitacao@uaua.ba.gov.br  (74) 3673.1938 / 1707 
CNPJ.: 13.698.758/0001-97 

58 

053 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
TANQUE, SENTIDO CASTELO, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
SERRA DOS CAMPOS NOVOS, 
BARRIGUDA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 18 

VAN/ SIMILAR 200  67,53 1.350,70 13.507  

054 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
CRAVATÁ, SENTIDO SERRA DOS 
CAMPOS NOVOS. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 10 

VAN/ SIMILAR 200  6,46 129,20 1.292  

055 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
LAPA, SENTIDO SÍTIO DO MEIO, 
SÍTIO DO ZACARIAS, PASSANDO 
PELA FAZENDA CALDEIRÃO DO 
ALMEIDA, RETIRO, SITIO DO 
ZACARIAS, CALDEIRÃO DO 
ALMEIDA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ: ALUNOS 14 / TARDE. 
ALUNOS: 14 

VAN/ SIMILAR 200  44,83 896,79 8.967,90  

056 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
ESTREMA, SENTIDO PACIENCIA, 
PASSANDO PELA FAZENDA 
FLORES, SITIO DOS FELIX, 
QUIXABA, CALDEIRÃO DO 
ALMEIDA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 11 

VAN/SIMILAR 200  58,07 1.161,40 11.614  

057 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
BELDROEGA, SENTIDO BOA 
VISTA, PASSANDO PELA 
FAZENDA RETIRO, SITIO DO 
ZACARIAS, CALDEIRÃO DO 
ALMEIDA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 30 

ÔNIBUS 200  36 720 7.200  

058 

TRAJETO: SAINDO DA FAZENDA 
PAREDÃO DO LO, SENTIDO 
QUIXABA, CALDEIRÃO DO 
ALMEIDA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 11 / TARDE: 
ALUNOS 07 

VAN/ SIMILAR 200  53,95 1.079,10 10.791  

059 

TRAJETO: ROTA PRFESSORES, 
UAUA, BARRIGUDA. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. PROFESSORES: 07 

VAN/ SIMILAR 200  41,20 824 8.240  

060 

TRAJETO: ROTA PROFESSORES, 
UAUA, CURUNDUNDUM. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. 
PROFESSORES: 6 

VAN/ SIMILAR 200  68,63 1.372,70 13.727  

061 

TRAJETO: ROTA PROFESSORES 
SAINDO DE UAUA, TESTA 
BRANCA, CALDEIRÃO DO 
ALMEIDA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 

VAN/ SIMILAR 200  92,25 1.845 18.450  
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PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. PROFESSORES: 13 

062 

TRAJETO: ROTA PROFESSORES – 
UAUA, LAGOA DO PIRES, 
BARNABÉ, ARRAIAL, BOA VISTA, 
TERRA NOVA, DESTERRO, 
UAUA. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. PROFESSORES: 07 

VAN/ SIMILAR 200  121,5 2.430,80 24.308  

063 

TRAJETO: ROTA PROFESSORES – 
UAUA, LAGOA DO PIRES, SITIO 
DO TOMAS, UAUA. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. PROFESSORES: 14 

VAN/SIMILAR 200  74,13 1482,70 14.827  

064 

TRAJETO: OTA PROFESSORES 
SAINDO DE UAUA, POÇO DO 
VIEIRA, UAUA. TRAJETO EM IDA 
E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA, PERIODO: 
MANHÃ. PROFESSORES: 14 

VAN/ SIMILAR 200  61,04 1.220,80 12.208  

065 

TRAJETO: ROTA DOS 
PROFESSORES – UAUA, PEDRA 
GRANDE, SANTANA, UAUA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. 
PROFESSORES: 09 

VAN/ SIMILAR 200  58,6 1.172,00 11.720  

066 

TRAJETO: ROTA PROFESSORES – 
UAUA, CARATACA, UAUA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. 
PROFESSORES: 4 

VEÍCULO DE 
PASSEIO 

200  43,40 868 8.680  

067 

TRAJETO: ROTA DOS 
PROFESSORES – UAUA, LAGOA 
DO PIRES, LAGES DAS 
AROEIRAS, SAO PAULO, SITIO 
DOS LOIOLAS, UAUA. TRAJETO 
EM IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. PROFESSORES: 10 

VAN/ SIMILAR 200  79,90 1.598 15.980  

068 

TRAJETO: ROTA PROFESSORES – 
CALDEIRAO DA SERRA, SERRA 
DA CANABRAVA, UAUA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. 
PROFESSORES: 12 

VAN/ SIMILAR 200  43 860 8.600  

069 

TRAJETO: ROTA PROFESSORES – 
UAUÁ, LAGOA DO PIRES, 
ESTRADA, CARRANCUDO, 
PEDRA DA ONÇA TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. PROFESSORES: 13 

VAN/ SIMILAR 200  50,60 1.012 10.120  

070 

TRAJETO: ROTA DOS 
PROFESSORES – UAUA, LAGOA 
DO PIRES, LAGES DAS 
AROEIRAS, SAO PAULO, UAUA. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. 
PROFESSORES: 12 

VAN/ SIMILAR 200  68,51 1.370,30 13.703  
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071 

TRAJETO: ROTA ESTADO 1– 
CALDEIRÃOZINHO, OURICURI, 
ESCONDIDO, LALAU, BRANDÃO, 
SERRA DA CANABRAVA, 
CALDEIRÃO DA SERRA, MERCES, 
MARRUÁ. TRAJETO EM IDA E 
VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
MANHÃ. ALUNOS: 40 

ÔNIBUS 200  96 1.920 19.200  

072 

TRAJETO: ROTA ESTADO 2 – 
BOA VISTA DO SILVANO, 
CALADINHO, PORONHEM, 
SERRA DA CANABRAVA, 
MARRUA, LALAU. TRAJETO EM 
IDA E VOLTA, ESTRADA NÃO 
PAVIMENTADA. PERIODO: 
NOITE. ALUNOS: 16 

VAN/SIMILAR 200  82 1.640 16.400  

073 

TRAJETO: ROTA ESTADO 3 – 
CALDEIRÃOZINHO, SÍTIO DOS 
LOIOLAS, COMUNIDADES DOS 
CRENTES, SÃO PAULINHO, LAJE 
DAS AROEIRAS, LAGOA DO 
PIRES, VOLTA, PRAÇA, UAUÁ. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA NÃO PAVIMENTADA. 
PERIODO: TARDE. ALUNOS: 22 

MICRO-
ONIBUS 

200  80 1.600 16.000  

074 

TRAJETO: ROTA ESTADO 4 – 
CALDEIRÃO DA SERRA, UAUÁ. 
TRAJETO EM IDA E VOLTA, 
ESTRADA PAVIMENTADA. 
PERIODO: MANHÃ. ALUNOS: 08 

VAN/SIMILAR 200  48 960 9.600  

075 

TRAJETO: CARRANCUDO, 
FAZENDA PITADINHA, IDA E 
VOLTA PERÍDO:MANhÃ: 
ALUNOS: 11 

VAN/SIMILAR 200  5,42 108,40 1.084  

076 

TRAJETO: FAZENDA PEREIRA, 
BARRIGUDA, SERRA CAMPOS 
NOVOS, IDA E VOLTA PERÍDO: 
MANHÃ, ALUNOS:12 

VAN/SIMILAR 200  30,23 604,79 6.047,90  

077 
TRAJETO: BARREIRA, UAUÁ, 
TRAJETO IDA E VOTA, 
PERÍDO:MANHÃ, ALUNOS :08 

VAN/SIMILAR 200  22,39 447,99 4.479,90  

078 

TAJETO: SÃO PAULINHO, 
LAGOA DA PEDRA, IDA E VOLTA, 
PERÍODO MANHÃ,  
PROFESSORES: 04 

VEÍCULO DE 
PASSEIO 

200  11,07 221,59 2.215,90  

079 

TAJETO: LAGOA DOS 
RODRIGUE, POÇO DO VIEIRA, 
TRAJETO: IDA E VOLTA, PERÍDO: 
MANHÃ, ALUNOS: 04 

VEÍCULO DE 
PASSEIO 200  8,36 167,19 1.671,90  

VALOR TOTAL  

                                                                                                                             

OBS¹: OS ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 30, 

33, 34, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 58, 59, 60, 61, 63, 64, 65, 66, 

67, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78 e 79, são lotes excluvivos para MEI/ME/EPP; 

OBS²: Caso alguma empresa que não se enquadre como MEI/ME/EPP, cadastre proposta para os itens 

acima indicados será declassificada na abertura das propostas; e 

OBS³: Não havendo participação de empresas que se enquadrem como MEI/ME/EPP para os itens acima 

indicados, serão aceitas propostas de empresas de grande porte. 
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OBS4: Fica registrado tambem que o disputado na fase de lance se dara pelo valor global do item. 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 
encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros 
e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações 
do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

 
Observações:A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos 
durante a execução do contrato. 
 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2022. 

 

_____________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔ NICO  Nº 041/2022 

 

ANEXO III 

TABELA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
           
  DIAS LETIVOS: 200         
  KM ROTA/DIA  KM       
  KM ROTA/MÊS  KM       
  KM ROTA /ANO  KM       
           

  TIPO DE COMBUSTIVEL:     VALOR DO CARRO:      

  PREÇO DO COMBUSTIVEL:     DEPRECIAÇÃO (%)      
  CONSUMO MÉDIO  L/KM  DEPRECIAÇÃO (ANUAL):      
  VALOR DO KM/LITRO:  KM  DEPRECIAÇÃO (MÊS):      
  VALOR DO COMBUSTÍVEL:     CUSTO DA DEPRECIAÇÃO POR (KM):      
           
  TIPO DE LUBRIFICANTE:     VALOR DO MOTORISTA:      
  CONSUMO TROCA KM  LITROS  13º SALÁRIO      

  VALOR:     FÉRIAS DE MOTORISTA:      
  TROCA EM KM:  KM  FGTF - MOTORISTA      
  VALOR DA TROCA:     INSS - MOTORISTA      
  VALOR DO LUB/KM     VALOR MOTORISTA (KM)      
  TOTAL LUBRIFICANTE:     TOTAL MOTORISTA:      
           
  TIPO DE PNEUS:     IPVA       
  CONSUMO TROCA KM:     IPVA - 1,5 SOBRE VALOR DO VEÍCULO:      

  VALOR DO PNEU:     SEGURO RESPONSABILIDADE CIVIL E CASCO      
  TROCA EM KM:  KM  LAUDO      
  VALOR DA TROCA:     DPVAT      
  VALOR DO PNEU/KM:     VALOR ENGARGO VEICULO (KM):      
  TOTAL PNEUS:     TOTAL ENCARGOS VEICULO:      
           

  MANUTENÇÃO  KM  CUSTOS DE IMPOSTOS E CONTADOR:       

  TOTAL MANUTENÇÃO:     CONTADOR:      
      VALOR DO CONTADOR (KM):      
      IMPOSTOS E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO:  %   
  CUSTOS VARIAVEIS:          
  CUSTOS FIXOS:     CUSTO TOTAL BRUTO:      
  CUSTO KM LIQUIDO:     CUSTO TOTAL LIQUIDO:      
  CUSTO KM BRUTO:          
           
                  

 

O BS ER V A Ç Õ ES :   

  O VENCEDOR DEVERÁ APRESENTA A COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO PARA CADA ITEM, 

DEVENDO SER FEITO NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO HORAS) DEPOIS DE DECLARADO 

VENCEDOR, COMO CONDIÇÃO PARA CONTRATAÇÃO. 

  O LICITANTE PODERÁ OPTAR POR OUTRO MODELO DE COMPOSIÇÃO, UMA VEZ QUE 

ESTEJAM PESENTES TODAS AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DESTE MODELO. 
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PREGÃO ELETRÔ NICO  Nº 041/2022 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 

(completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o 

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar da Pregão Eletrônico nº 041/2022 foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

Pregão Eletrônico nº 041/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Pregão Eletrônico nº 041/2022 não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Pregão 

Eletrônico nº 041/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Pregão Eletrônico nº 041/2022 quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Eletrônico nº 041/2022 não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da Pregão Eletrônico nº 041/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Eletrônico nº 041/2022 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de 

(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 
(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2022. 

 

_____________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔ NICO   Nº 041/2022 

 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO Nº ....../2022 

 

 

“CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE TRANSPORTE ESCOLAR, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE UAUÁ/BA E A 

EMPRESA .................., NA FORMA ABAIXO: 

 

 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 

Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, Uauá, Estado da Bahia, CEP 48.950-000, inscrito no CNPJ n.º 

13.698.758/0001-97, representada neste ato pelo Chefe do Poder Executivo, o Sr. Marcos Henrique Lobo 

Rosa, brasileiro, solteiro, agente político, com endereço residencial na Rua São Paulo, n.º 720, Centro, CEP 

48.950-000, nesta cidade de Uauá, Estado da Bahia, portador da Cédula de Identidade nº 820473324 – SSP/BA, 

inscrito no CPF nº 289.806.465-34, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a pessoa jurídica 

................................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ...................................., com sede na 

..............................................................., CEP: ......................., neste ato representada na forma do seu Contrato 

Social pelo Sr(a). ..............................., portador (a) do RG nº .................................., inscrito (a) no CPF sob o nº 

............................, doravante denominada apenas CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o 

presente contrato, originário do Processo Administrativo Licitatório nº 0103/2022, Pregão Eletrônico nº 

041/2022, que se regerá pelas Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02 e 10.024/2019, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Prestação de serviço de transporte escolar, de acordo com a Ordem de Serviço emitida pelo 

CONTRATANTE, obedecendo às especificações, quantidades e condições constantes dos Anexos I e II do 

Edital do Pregão Eletrônico nº 041/2022 que, independente de transcrição, integra este instrumento. 

 

§ 1.º A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

no serviços objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 
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§ 2º È vedada a subcontratação total ou parcial do contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Unidade Orçamentária   
Projeto/Atividade   
Classificação   
Fonte de Recurso    

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

O valor global deste contrato é de R$ ............ (.............................), conforme planilha(s) abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT. MARCA V. UNIT. (R$) V. TOTAL (R$) 
       
       
       

 VALOR TOTAL  
 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer continuamente o serviço na cláusula primeira deste contrato e 

Anexo I do referido Edital, disponibilizando assistência técnica durante todo o período da execução do contrato. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados no Município de Uauá – BA e incluirão os valores de quaisquer gastos 

ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou 

acessórios. 

3.3. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela 

CONTRATADA, sem autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 

inclusive rescisão. 

3.4. Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem 

que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 

da Lei Federal n.º 8.666/93. 

3.5. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da 

CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o 

CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 

3.6. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou representantes, decorrentes do 

serviço contratado.  

3.7. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 
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Parágrafo primeiro: O valor a ser pago parceladamente será condicionado ao atesto da nota fiscal, o que 

ocorrerá após a aprovação da prestação de serviço pela CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês seguinte após a aprovação 

de cada serviço prestado. 

Parágrafo terceiro: O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais e trabalhistas, 

relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração auferida. 

Parágrafo quarto: Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo quinto: Os preços incluem todos os custos e benefícios decorrentes da execução do serviço, de modo 

a constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato. 

Parágrafo sexto: Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será de 

05 (cinco) dias úteis contados a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 

Parágrafo sétimo: O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento a que a CONTRATADA tenha direito, 

enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de 

multa aplicada. 

Parágrafo oitavo: Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

4.1. Os valores parciais e global deverão ser completos, abrangendo tributos e despesas indiretas, lucro, 

encargos e tudo o mais que possa contribuir para a composição do custo final da execução do contrato, não 

sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas. 

Parágrafo primeiro: Os preços somente serão realinhados, em decorrência de desequilíbrio econômico, para 

maior ou para menor. Na ocorrência de alterações de preços para menor, a Prefeitura comunicará a 

CONTRATADA através de ofício, anexando à mesma cópia do mencionado instrumento. 

Parágrafo segundo: Deverão ser mantidas durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e 

proposta. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. Os serviços serão prestados parceladamente mediante solicitação da secretaria, através de ordem de 

serviço devidamente assinada, nas quantidade e condições requeridas, dentro dos padrões de qualidade exigíveis 

legalmente, dentro das normas técnicas nacionais. 

Parágrafo Primeiro: O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria correspondente 

ao contrato, observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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Parágrafo Segundo: Este contrato será fiscalizado pela senhora Lucimar Rodrigues da Silva Lobo 

Matricula 6999, designado pela Secretaria na Portaria 040/2022, nos termos das disposições contidas nos arts. 

67 e 76 a 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

Parágrafo Terceiro: A presença da fiscalização não atenua a responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto: Cabe ao responsável pela fiscalização o registro em relatórios de todas as ocorrências e 

deficiências porventura existentes no serviços contratado e encaminhar cópia à CONTRATADA para a 

imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXIGÊNCIA DOS VEICULOS: 

6.1. O quilometro inicial do trajeto de qualquer um dos itens deverá ser iniciado a partir do momento em que 

sobe o primeiro aluno, e deverá se encerrar no momento em que descer o ultimo aluno, e para um controle 

mais efetivo o veiculo utilizado será adaptado com equipamentos de rastreamento. 

6.2. Os veículos  deverão estar em bom estado de conservação e atender aos seguintes requisitos: 

6.3. Todo veículo prestador de transporte escolar deve: 

a) Estar registrado como tal junto ao DETRAN do Estado onde a atividade está sendo exercida; 

b) Serem submetidos à inspeção pelo menos duas vezes ao ano, quando serão verificados os itens 

obrigatórios como cintos de segurança e retrovisores, entre outros. 

c) Exibir a faixa amarela com a inscrição “ESCOLAR” à meia altura e em toda a extensão das partes 

laterais e traseira da carroceria do veículo; 

d) Possuir equipamento rastreador instantâneo de velocidade e tempo, inalterável e em perfeitas condições 

de uso; 

e) Possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira 

e lanternas de luz vermelha, na extremidade superior da parte traseira; 

f) Possuir cintos de segurança independentes e em perfeitas condições de uso em cada assento; 

g) Ser autorizado pelo DETRAN e ter o documento afixado na parte interna do veículo, em local visível, 

contendo o número máximo de passageiros permitido pelo fabricante; 

h) Respeitar o limite máximo de passageiros permitido pelo fabricante do veículo, além das exigências 

relacionadas ao veículo de transporte escolar. 

6.4. As despesas com combustível, danos a terceiros, manutenção preventiva e corretiva (filtros, óleos 

lubrificantes e reparos que eventualmente sejam necessários) e motorista, serão de responsabilidade da empresa 

vencedora. 

6.5. As linhas licitadas poderão sofrer readequações nos trajetos ou quilometragem e a proponente vencedora 

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços, de acordo com o § 1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXIGÊNCIA AOS CONDUTORES: 

7.1. Ser maior de 21 anos; 

7.2. Ser habilitado pelo Detran na CATEGORIA B para os veiculos considerandos leves; 

7.3. Ser habilitado pelo Detran na CATEGORIA D para os veiculos considerandos pesados; 

7.4. Estar isento de qualquer infração gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos 

12 meses; 

7.5. Ser aprovado em curso de especialização; 

7.6. Estar em dia com o exame toxicológico de larga janela de detecção. 

OBSERVAÇÃO: O item 7.5 poderá ser apresentado em até 30 (trinta) dias após a contratação 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS CONTRATADAS: 

8.1. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições; 

8.2. O dever previsto no subitem anterior implica a obrigação de, a critério da Administração, substituir o 

veiculo caso seja necessário, para tanto e necessário que se comprove que o mesmo não esta em condição de 

uso adequada ou que esta fora do especificado na proposta de preço; 

8.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação; 

8.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

8.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.8. Os serviços de transportes deverão ser prestados diariamente (segunda à sexta-feira), de acordo com o 

calendário escolar, mesmo quando tiver somente um aluno. 

8.9. Os serviços de transportes deverão ser prestados de acordo  com as  rotas estabelecidas  em  edital e 

cronograma da Secretaria Municipal de Educação. 

8.10. Somente serão pagos os quilômetros que forem efetivamente rodados e estiverem dentro do solicitado 

(marcar a quilometragem percorrida com inicio ao momento em que embarcar o primeiro aluno e final no 

desembarque do ultimo aluno). 

8.11. Os serviços deverão acontecer de forma parcelada, conforme solicitação da administração municipal, 

dentro    do prazo de vigência do Contrato que será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados nos termos da 

lei 8666/93.DA LEGISLAÇÃO 
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8.12. A CONTRATADA, deverá seguir o CAPÍTULO XIII - DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES 

(CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO), conforme descrito abaixo: 

 

“Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução 

coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com 

autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

 

8.13. Registro como veículo de passageiros; 

8.14. Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

8.15. Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda 

a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso 

de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

8.16. Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

8.17. Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

8.18. Cintos de segurança em número igual à lotação; 

8.19. Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

 

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de 

escolares deve satisfazer os seguintes requisitos: 

XI Ter idade superior a vinte e um anos; 

XII ser habilitado na categoria D; 

XIII (VETADO) 

XIV Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou 

ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

XV Ser aprovado em curso especializado, nos termos da 

regulamentação do CONTRAN. 

 

Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência 

municipal de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, 

para o transporte de escolares. 

 

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 

136, para exercerem suas atividades, deverão apresentar, 

previamente, certidão negativa do registro de distribuição criminal 
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relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção 

de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável 

pela respectiva concessão ou autorização”. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado. 

9.3. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao serviço do objeto, prazo e forma previstos no 

Termo de referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

10.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO E/OU ALTERAÇÃO 

11.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial 

e de qualquer indenização, nas formas previstas no Edital e também nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por 

parte da CONTRATADA; 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

c) O conhecimento de infrações à legislação trabalhista por parte da CONTRATADA; ou 

d) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato. 

Parágrafo Primeiro: Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe 

ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses de seu descumprimento, conforme arts. 77 

e seguintes da Lei n.º 8.666/93, podendo também ser em comum acordo, amigavelmente, na forma da lei. 

Parágrafo Terceiro: A rescisão unilateral por parte do CONTRATANTE, em face de inexecução total ou 

parcial do contrato por parte da CONTRATADA, acarretará as consequências legais previstas no art. 80 da Lei 

de Licitações, sem prejuízo das sanções cabíveis previstas em lei e também neste instrumento contratual. 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão unilateral do contrato, contanto que respeite 

o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, a fim de garantir tempo hábil para o CONTRATANTE 

tomar as medidas cabíveis para regularizar o serviço contratado. 
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Parágrafo Quinto: O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma do art. 65 da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem justificativas 

aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei 

Federal nº. 10.520/02 e na Lei 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1.º A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de idoneidade 

para licitar e contratar com o Município de Uauá – BA e multa, de acordo com a gravidade da infração: 

a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto 

contratado; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte 

do serviço não executado; 

c) Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviços não realizado, por cada dia 

subsequente ao 30º (trigésimo). 

§ 2.º O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou de 

outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

§ 3.º As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1. O presente contrato é vinculado ao Edital do Pregão Presencial nº 041/2022 e à proposta da empresa 

licitante vencedora, integrantes do Processo Administrativo Licitatório nº 0103/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA COBRANÇA JUDICIAL 

14.1. As importâncias devidas pela CONTRATADA serão cobradas através de processo de execução, 

constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou 

compensação de créditos, sempre que possível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pelo 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, e nas demais 

normas que regem a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 
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16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 

Oficial, nos prazos previstos em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Uauá - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.   

17.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Uauá – BA, .............. de ....................... de ........... 

 
_________________________________________ 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________ 
.................................... 

......................................................... 
CNPJ nº. ....................................... 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________________             _________________________________________ 

CPF:                                                                                        CPF: 
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PREGÃO ELETRÔ NICO Nº  041 /2022 

 

ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

a) Credencio o Senhor (a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), 

portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº. ....., residente à rua ..................................................., nº 

........ como meu mandatário, para representar esta empresa, com poderes para praticar todos os atos 

necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico  nº 041/2022, em 

especial apresentar documentos, prestar declarações de qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra 

razões de recursos, desistir de prazos de interposição de recursos e do direito aos mesmos, a que tudo será 

dado como bom, firme e valioso. 

 

b) Eu, ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda, sob o nº. ....., residente à rua ..................................................., nº ........, na qualidade 

de socio administrador da empresa .............................., DECLARO para os devidos fins que representarei a 

mesma no procedimento licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico  nº 041/2022, praticando todos os atos 

necessários ao certame. 

 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

OBS: Em caso de socio administrador, preecher apenas o ITEM B 
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PREGÃO ELETRÔ NICO  Nº  041/2022 

 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

A (nome da empresa)...................................., CNPJ nº ........................, com sede à 

.................................................., declara, que tem pleno conhecimento do Edital do Pregão Eletrônico  nº 

041/2022, deflagrado pela Prefeitura Municipal de Uauá/BA, dos requisitos técnicos para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, e que atende às exigências de habilitação, conforme preceitua o art. 4º  inciso 

VII, sob pena das sanções previstas do art. 7º da Lei 10.520/02. 

 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔ NICO  Nº  041/2022 

 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA 

  

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico  nº 041/2022, acima identificado, 

declaramos, para os fins do art. 13, § 2º, do Decreto Federal nº 8.538/2015, a fim de receber o tratamento 

diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, 

declaramos:  

(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, enquadradas 

na Lei Complementar nº 123/06;  

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa 

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de empresa de 

pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de cooperativa e 

que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, 

com as alterações trazidas pela Lei nº 11.488/07. 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação  da nossa 

regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 05 (cinco) dias úteis  cujo termo inicial 

corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação no prazo previsto implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente 

a definida no art. 81.  

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2022. 

 

_____________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔ NICO  Nº 041 /2022 

 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

 

 

  

A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº ..............................., com sede 

à .................................................., declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2022. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 041/2022 

 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SUPERVENIENTES 

 

 

 

A empresa ___________________ (razão Social)________________(Nome Fantasia)inscrito(a) no CNPJ nº. _ 

_ . _ _ _ . _ _ _ / _ _ _ - _ _, com endereço à _______________ e sob a responsabilidade legal de _____________, 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta, inexistindo fatos impeditivos para sua participação no Pregão Eletrônico  nº 041/2022, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, que possam impedir de continuar no processo. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que na assinatura do contrato respectivo, reafirmará a veracidade de todas as 

informações constantes da documentação apresentada quando da abertura do certame, e que a falsa declaração 

implicará cancelamento automático do mesmo.  

 

 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2022. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 041/2022 

 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE APOLICE DE SEGURO 

 

 

A empresa  ___________, inscrita no  CNPJ nº    _, por intermédio do  ser  representante  

legal  o  (a)  Sr(a)  portador (a) da Carteira de Identidade nº  e  do CPF nº   DECLARA, 

sob as penas da Lei, que caso seja vencedora do certame, se compromete a apresentar a apólice de seguro com 

cobertura contra incêndio e roubo, cobertura compreensiva, cobertura de danos a terceiros, cobertura em 

acidentes pessoais de passageiros, e coberturas adicionais correspondentes aos serviços como: Danos a vidros, 

lanternas, faróis e retrovisores, assistência ao veiculo e aos passageiros 24 horas, e carro reserva no ato da 

assinatura do contrato, de acordo com as especificações do Pregão eletrônico nº 041/2022 

 
Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 
 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2022. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 041/2022 

 

ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

 
 
DECLARAMOS sob as penas do Art. 299 do Código Penal, para fins de participação no  processo licitatório 

referente ao Pregão Eletrônico  n° 041/2022, Prefeitura Municipal de Uaua, que a Empresa 

 _____________________    , inscrita no CNPJ sob o nº 

________, instalada no endereço na cidade de          representada ____________________-

legalmente      pelo    (nome     completo)     ,  CPF nº    ___________

 , de que terá disponibilidade, caso venha a vencer o certame da execução do serviço licitado no 

prazo determinado e de que o veículo proposto para utilização nos serviços licitados no Item .........., de   placas 

 ,não está comprometido com outro contrato, de natureza pública ou particular, e o mesmo estará sempre 

disponível quando solicitado, e durante a vigência do contrato que será de 12 (doze) meses 

 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2022. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 041/2022 

 

ANEXO XIII 

MODELO DE RELATORIO MENSAL 
 
 

NOME DA EMPRESA 
RELATORIO REFERENTE MÊS  /  / 
DATA DESTINO KM 

INICIAL 
KM 
FINAL 

Assinatura 
Responsável 
Empresa 

Assinatura do 
Secretario da 
pasta 
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 041/2022 

 

ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO MOTORISTA 
 
 
 

Para fins de instruir processo licitatório em trâmite perante a Prefeitura Municipal de Uaua, DECLARO para 

os devidos fins que o srº (mome do motorista/operador), CPF nº   , carteira    de  habilitação   nº 

 ,categoria  , será o responsável  para  dirigir  o  veiculo  referente  ao  Item  ......., objeto do Pregão  

Eletronico nº  041/2022, e que o mesmo estará disponível sempre que solicitado para a realização dos serviços,     

caso   contrario a  empresa  ,  CNPJ  nº   , se compromete a substituir o mesmo com as mesmas 

capacitações para a realização dos serviços sem ônus adicionais para a Prefeitura Municipal de Uaua. 

 
Por ser verdade e clareza firmo a presente, do que dou fé. 

 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2022. 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 041/2022 

 

ANEXO XV 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE TODAS AS EXIGENCIAS DO CODIGO BRASILEITO DE 
TRANSITO 

 
 
 

DECLARAMOS sob as penas de Lei, para fins de participação no processo licitatório referente ao Pregão 

Eletrônico n° 041/2022, Prefeitura Municipal de Uaua, que a Empresa   , inscrita no CNPJ       sob       o       

nº  ,       instalada       no       endereço na cidade de representada legalmente pelo    (nome     completo) 

   ,  CPF nº, de que o Veiculo que será utilizado de Placa nº  , para cumprimento do 

item , ate a data de assinatura do contrato deverá apresentar o veiculo, e este atender durante a vigência do 

contrato que será de 12 (doze) meses á todas as exigências do Código Nacional de Transito, principalmente as 

que dizem respeito ao transporte escolar, tais como tacógrafos (com certificação de aferição em plena validade), 

pintura do dístico ESCOLAR, cinto de segurança, entre outras, e de que todas as adaptações e reparos que forem 

realizados no veiculo para fins de cumprimento de contrato e por conta da CONTRATADA. 

 
Por ser verdade e clareza firmo a presente, do que dou fé. 

 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2022. 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 041/2022 

 

ANEXO XVI 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
 
 
 
 
 
 

A empresa  , inscrita no  CNPJ nº   _, por intermédio do  ser  

representante  legal  o  (a)  Sr(a)  portador  (a)  da  Carteira   de Identidade   nº  e   do   CPF   

nº  AUTORIZA a Prefeitura Municipal de Uaua a Instalar os 

equipamento necessário para rastreamento do veiculo de placas nº  , Renavan nº  , o qual será utilizada 

para o cumprimento do contrato referente ao Pregão Eletrônico nº 041/2022, item....... 

 
Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2022. 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 041/2022 

 

ANEXO XVII 

DECLARAÇÃO DE QUE OS VEÍCULOS OFERTADOS TEM DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 10 

(DEZ) OU 20 (VINTE) ANOS 

 

DECLARAMOS sob a pena de desclassificação, para fins de participação no processo licitatório referente ao 

Pregão Eletrônico n° 041/2022, Prefeitura Municipal de Uaua, que a Empresa   , inscrita no CNPJ       

sob       o       nº  ,       instalada       no       endereço na cidade_____ representada legalmente pelo    (nome     

completo)    ,  CPF nº, que o veiculo ofertado para cumprimento do(s) item (ns)  ____, ate a 

data de assinatura do contrato não possui mais de 10 (dez) anos de fabricação (Veiculos Leves) ou 20 (vinte) 

anos de fabricação para veiculos pesados. 

 
 

Por ser verdade e clareza firmo a presente, do que dou fé. 

 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2022. 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 041/2022 

 

ANEXO XVIII 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E 

CONTRATO 

 

Pregão Eletrônico  nº 041/2022 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2022. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 


